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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto nº 37.081 de  25  de novembro de 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.633, de 18 de janeiro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3658/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 5.297.113,00 (cinco milhões, 

duzentos e noventa e sete mil e cento e treze reais), para reforço de dotação orçamentária na forma 
abaixo discriminada:
22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
12.362.5006.2146.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO 
                                        ENSINO MÉDIO 3390 103 5.297.113,00

TOTAL 5.297.113,00
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por 

conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
12.368.5006.2178.0287- MANUTENÇÃO DA REDE FÍSICA DAS
                                        UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS DO   
                                        ESTADO             3390 103 5.297.113,00

TOTAL 5.297.113,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 25 de    

novembro de 2016; 128º da Proclamação da República.

Decreto nº  37.082 de 25 de  novembro de 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.633, de 18 de janeiro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3598/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 30.464,00 (trinta mil, qua-

trocentos e sessenta e quatro reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
07.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
07.101– SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

Especifi cação Natureza Fonte Valor

27.811.5009.2432.0287- REALIZAÇÃO DE EVENTOS DIVERSOS 3390 100 30.464,00

TOTAL 30.464,00
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por 

conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

07.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
07.101– SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

Especifi cação Natureza Fonte Valor

27.811.5009.2432.0287- REALIZAÇÃO DE EVENTOS DIVERSOS 3350 100 30.464,00

TOTAL 30.464,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 25 de   

novembro de 2016; 128º da Proclamação da República.

Decreto nº  37.083 de 25 de  novembro de 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso II, da Lei 
nº 10.633, de 18 de janeiro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3598/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 772.115,00 (setecentos e se-

tenta e dois mil, cento e quinze reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
07.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
07.101– SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

Especifi cação Natureza Fonte Valor

27.811.5009.2432.0287- REALIZAÇÃO DE EVENTOS DIVERSOS 3390 158 772.115,00

TOTAL 772.115,00
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá a conta 

do Excesso de Arrecadação, em relação aos recursos oriundos do Convênio nº 817704/2015, celebrado 
entre a União e o Estado da Paraíba, por intermédio do Ministério do Esporte – ME, pela União, e a 
Secretaria de Estado da Juventude Esporte e Lazer – SEJEL, pelo Estado, registro CGE nº 16-70020-1, 
publicado nos Diários Ofi ciais da União, de 11 de janeiro de 2016, e do Estado, de 19 de julho de 2016, 
creditados na conta nº 444-3, da Caixa Econômica Federal - CEF, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso 
II, da Lei Federal nº 4.320/1964.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 25 de   

novembro de 2016; 128º da Proclamação da República.

Decreto nº  37.084 de 25 de  novembro de 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.633, de 18 de janeiro de 2016, combinado com o artigo 1º, incisos III e IV, § 2º, inciso II, da Lei 
nº 10.764, de 19 de outubro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3597/2016,

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 70.769,00 (setenta mil, sete-
centos e sessenta e nove reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
07.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
07.901 – FUNDO DE APOIO AO ESPORTE E LAZER DO ESTADO DA PARAÍBA
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
27.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 3390.30 270 7.449,00
                                        ADMINISTRATIVOS 3390.39 270 20.000,00

4490.52 270 20.000,00

27.811.5009.4684.0287- ADAPTAÇÃO, REFORMA, RESTAURAÇÃO E 
                                        AMPLIAÇÃO DE IMÓVEIS 3390.39 270 3.320,00

4490.52 270 20.000,00

TOTAL 70.769,00
Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão 

por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
07.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
07.901 – FUNDO DE APOIO AO ESPORTE E LAZER DO ESTADO DA PARAÍBA
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
27.128.5010.4686.0287- CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE 
                                         PESSOAL 3390.14 270 14.000,00

3390.30 270 8.000,00
3390.36 270 5.990,00
3390.39 270 12.000,00
3390.47 270 1.195,00

27.812.5009.4687.0272- FORMAÇÃO DE ACERVO DE MATERIAL 
                                        DIDÁTICO SOBRE JUVENTUDE, ESPORTE 
                                        E LAZER 3390.30 270 11.990,00

3390.36 270 2.995,00
3390.39 270 9.000,00
3390.47 270 599,00
4490.52 270 5.000,00

TOTAL 70.769,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  25 de    

novembro de 2016; 128º da Proclamação da República.

confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.633, de 18 de janeiro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3618/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
21.000-  SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
21.901- FUNDO ESTADUAL DE APOIO AO EMPREENDEDORISMO – EMPREENDER PB

Especifi cação Natureza Fonte Valor

11.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 4490 270 100.000,00

TOTAL 100.000,00
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por 

conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
21.000-  SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
21.901- FUNDO ESTADUAL DE APOIO AO EMPREENDEDORISMO – EMPREENDER PB

Especifi cação Natureza Fonte Valor

11.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390 270 100.000,00

TOTAL 100.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 25 de    

novembro de 2016; 128º da Proclamação da República.

Decreto nº  37.085 de 25 de  novembro  de 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

Decreto nº  37.086 de 25 de  novembro de 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº 
10.633, de 18 de janeiro de 2016, combinado com o artigo 1º, inciso I, § 2º, inciso II, da     Lei nº 10.764, 
de 19 de outubro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2399/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta 

mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
32.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA
32.204 – EMPRESA PARAIBANA DE ABASTECIMENTO E SERVIÇOS AGRÍCOLAS DA PARAÍBA
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
20.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.13 101 140.000,00

TOTAL 140.000,00
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por 

conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
32.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA
32.204 – EMPRESA PARAIBANA DE ABASTECIMENTO E SERVIÇOS AGRÍCOLAS DA PARAÍBA
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3190.92 101 140.000,00

TOTAL 140.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 25 de   

novembro de 2016; 128º da Proclamação da República.

Decreto nº  37.087 de 25 de novembro de 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº 
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10.633, de 18 de janeiro de 2016, combinado com o artigo 1º, inciso I, § 2º, inciso II, da     Lei nº 10.764, 
de 19 de outubro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3160/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
32.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA
32.202 – EMPRESA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DA PARAÍBA 
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
20.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.13 101 200.000,00

TOTAL 200.000,00
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por 

conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
09.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO
09.201 – PARAÍBA PREVIDÊNCIA
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
09.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.13 101 200.000,00

TOTAL 200.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 25 de     

novembro de 2016; 128º da Proclamação da República.

Decreto nº  37.088 de 25 de  novembro de 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº 
10.633, de 18 de janeiro de 2016, combinado com o artigo 1º, inciso III, § 2º, inciso II, da Lei nº 10.764, 
de 19 de outubro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3599/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões 

de reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada:
09.000- SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO
09.201- PARAÍBA PREVIDÊNCIA

Especifi cação Natureza Fonte Valor

09.272.0002.0731.0287- ENCARGOS COM INATIVOS E 
PENSIONISTAS DA SAÚDE 3390.03 270 1.700.000,00

28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕE E RESTITUIÇÕES 3390.98 270 1.300.000,00

TOTAL 3.000.000,00
Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão 

por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
09.000- SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO
09.201- PARAÍBA PREVIDÊNCIA

Especifi cação Natureza Fonte Valor

09.272.5001.4420.0287- CENSO PREVIDENCIÁRIO 3390.39 270 3.000.000,00

TOTAL 3.000.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 25 de 

novembro de 2016; 128º da Proclamação da República.

Decreto nº  37.089 de 25 de  novembro de 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso II, da Lei 

nº 10.633, de 18 de janeiro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3591/2016,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil 

reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
33.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
33.203 – FUNDAÇÃO CASA DE JOSÉ AMÉRICO  
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
13.392.5009.2347.0272- AÇÕES COMPARTILHADAS (TRANSVERSA-  
                                         LIDADES E INTERSETORIALIDADE)- FCJA 4490 100 77.000,00

TOTAL 77.000,00
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá a 

conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto Sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doação 
de Bens e Direitos – ITCD, acumulado de janeiro a outubro de 2016, de acordo com o artigo 43, § 1º, 
inciso II, da Lei nº 4.320/64. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  25 de   

novembro de 2016; 128º da Proclamação da República.

Decreto nº  37.090 de  25 de  novembro de 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.633, de 18 de janeiro de 2016, combinado com o artigo 1º, incisos I e IV, § 2º, inciso II, da Lei 
nº 10.764, de 19 de outubro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3615/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 2.080.000,00 (dois milhões 

e oitenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
02.000 – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
02.101 – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
01.032.5072.1059.0287- ADEQUAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 
                                       INOVAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
                                       DO ESTADO 4490.51 101 200.000,00

01.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
                                       ADMINISTRATIVOS 4490.52 101 800.000,00

28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3190.92 101 580.000,00

28.846.0000.0713.0287- ENCARGOS COM INDENIZAÇÕES 
                                       TRABALHISTAS 3190.94 101 500.000,00

TOTAL 2.080.000,00

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão 
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
02.000 – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
02.101 – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
01.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 101 1.280.000,00

3191.13 101 800.000,00

TOTAL 2.080.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 25 de  

novembro de 2016; 128º da Proclamação da República.
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Decreto nº  37.091 de 25 de novembro de 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.633, de 18 de janeiro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3565/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 294.000,00 (duzentos e 

noventa e quatro mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
06.000 – MINISTÉRIO PÚBLICO
06.902 – FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Especifi cação Natureza Fonte Valor

03.122.5046.4213.0287- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490 270 294.000,00

TOTAL 294.000,00
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por 

conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminações a seguir:
06.000 – MINISTÉRIO PÚBLICO
06.902 – FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Especifi cação Natureza Fonte Valor

03.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390 270 23.910,00

03.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS 3390 270 270.090,00

TOTAL 294.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 25 de   

novembro de 2016; 128º da Proclamação da República.

Ato Governamental n º  2.252           João Pessoa-PB, 25 de novembro de 2016. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 

confere pelo o artigo 86, XVIII da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do comandante 
geral da Polícia Militar, constante no Processo nº 286/2016-DGP/4,

R E S O L V E:
Promover ao Posto de CORONEL PM, a contar de 04 de Agosto de 2016, a TE-

NENTE CORONEL QOC matrícula 514.564-3 IRIS OLIVEIRA DO NASCIMENTO, classifi cada  
no CENTRO DE EDUCAÇÃO, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 4.816 de 03 de junho de 1986, 
com as alterações introduzidas pelas Leis n°5.331 de 19 de novembro de 1990 e n° 10.614 de 18 de 
dezembro de 2015.

Em conseqüência, a militar estadual ora promovida, fi cará adido ao CENTRO DE 
EDUCAÇÃO, conforme os termos da letra “c”, do artigo 6°, do Regulamento de Movimentação de 
Ofi ciais e Praças da PMPB, aprovado pelo decreto n° 9.143, de 08/09/1981.

Ato Governamental nº 2.253            João Pessoa, 25  de  novembro  de 2016

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, ocupantes de cargos de 
provimento em comissão defi nidos neste Ato Governamental, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
da Paraíba, defi nidos neste Ato Governamental:

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO SIMBOLOGIA

Ten. Cel Carlos Jean Vieira 
Araújo Benício de Sa 521.275-8 Comandante de Batalhão Bombeiro Militar 

-1º Batalhão CDS-4

Ten. Cel. Joelson Silva de 
Macena 521.272-3 Comandante de Batalhão Bombeiro Militar 

-3º Batalhão CDS-4

Ten. Cel. Keoma do Nascimento 
Silva 521.291-0 Comandante de Batalhão Bombeiro Militar 

-  5º Batalhão CDS-4

Maj. Edenio Mendes Duarte 522.832-8 Comandante de Batalhão Bombeiro Militar -  
6º Batalhão CDS-4

Maj. Almir Peixoto da Silva 521.271-5 Comandante de Batalhão Bombeiro Militar - 
Busca e Salvamento CDS-4

 
Ato Governamental nº   2.254               João Pessoa, 25  de  novembro de 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
e no inciso II do artigo do Artigo 1º, e anexo II da  Medida Provisória  nº 221, de 03 de abril de 2014,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados,  dos cargos de provimento 

em comissão de Comandante de Unidade Operacional do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da 
Paraiba, defi nidos neste Ato Governamental:

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO SIMBOLOGIA
Ten. Cel. Nazareno de Oliveira 
Morais 521.289-8 Comandante de Batalhão Bombeiro Militar 

- do 1º Batalhão CDS-4

Maj. Tiago Aragão de Almeida 521.402-5 Batalhão Bombeiro Militar - do 3º Batalhão CDS-4
Maj. Edenio Mendes Duarte 522.832-8 Batalhão Bombeiro Militar - do 5º Batalhão CDS-4
Ten. Cel Carlos Jean Vieira Araújo 
Benício de Sa 521.275-8 Comandante de Batalhão Bombeiro Militar 

-6º Batalhão CDS-4

Ten. Cel. Lucas Severiano de Lima 
Medeiros 521.264-2 Comandante de Batalhão Bombeiro Militar - 

Busca e Salvamento CDS-4

Ten. Cel. Keoma do Nascimento 
Silva 521.291-0 Subcomandante Regional de Bombeiro 

Militar -  1º Comando CGS-1

SECRETARIAS DE ESTADO

Secretaria de Estado
da Administração

RESENHA Nº 407/2016/DEREH/GS/SEAD                   EXPEDIENTE DO DIA:  12/ 10/ 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, e conforme 
parecer da Gerência Operacional de Posse desta Secretaria despachou os Processos de PRORROGAÇÃO 
DE POSSE abaixo relacionados: 

PROCESSO NOME DATA LIMITE P/ POSSE 
ART. 13 § 2º e 3º DA LC 58/03 PARECER DESPACHO

16.070.132-5 MANUEL DIONÍSIO DA COSTA FILHO 22.10.2016 0023/GOPOS/2016 DEFERIDO

RESENHA Nº 428/2016/DEREH/GS/SEAD                            EXPEDIENTE DO DIA: 01/11/2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, tendo em 
vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo de VACÂNCIA 
DE CARGO, abaixo relacionado:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER Nº DESPACHO

16.019.125-4 MANUELA LEITÃO DE VASCONCELOS 162.826-7 1970/2016/ASJUR-SEAD DEFERIDO

RESENHA Nº 543/2016 EXPEDIENTE DO DIA : 23/11/2016

O  DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS  HUMANOS,por delegação de competência que lhe

 foi  outorgada  pela  Portaria nº 2374/GS,  datada  de  18.07.88,  INDEFERIU os processos de ABONO 

Nº Processo Matricula NomeLotação

DE PERMANÊNCIA abaixo relacionados :

16018019-8 092156-4 ADRIANA LUCENA DE SOUSA SOARESSEE

16060076-6 106569-6 GELSON DE SOUZA E SILVASESDS

16020985-4 093755-0 JOSE DE ALMEIDA PIRES JUNIORSESDS

16019730-9 129220-0 JOSE MARIO FRAZAO DE LIMASEE

16051194-1 101641-5 MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA ALBUQUERQUESEE

16019943-3 105611-5 MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA GUEDESSES

16020231-1 093349-0 RITA DE CASSIA NAVARRO MELOSEDH

16017843-6 137485-1 TERESINHA HENRIQUES DE CASTRO GOMESSEE

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS
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RESENHA Nº 547/2016                                                              EXPEDIENTE DO DIA: 23/11/2016

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe 
foi outorgada pela Portaria  nº 2374/GS, datada  de  18.07.88 e de acordo com a Lei Complementar nº 
58,  de 30 de dezembro  de  2003,  no artigo 89,   DEFERIU o seguinte processo de  LICENÇA PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES pelo prazo de até 03 (três) anos.

PROCESSO LOTAÇÃO MATRÍCULA NOME
16.020.265-5 SES 178.156-1 CARMITA MARIA DANTAS FERNANDES

RESENHA Nº 548/2016                                                                EXPEDIENTE DO DIA: 23/11/2016
                                                               
O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que 

lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88 e de acordo com a Lei Complementar 
nº 58, de 30 de dezembro de 2003, no art. 89, DEFERIU o seguinte processo de DESISTÊNCIA DE 
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO
16.021.498-0 SORAYA CRISTINA MELO FREIRE 087.147-8 SEE

Secretaria de Estado do Turismo
e do Desenvolvimento Econômico

CINEP – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA 

PORTARIA Nº  089 /2016

A Diretora Presidente da CINEP – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Art. 42, inciso IV, Item “a” do 
Estatuto Social da Companhia,

RESOLVE,
Art. 1° – Designar o servidor ALLAN ALBERTO FIGUEIREDO MEDEIROS, 

matrícula nº 3.140-1, chefe da Gerência da Tecnologia da Informação, como Gestor do Contrato 
Administrativo nº 003/2016, celebrado entre a CINEP e a Companhia de Processamento de Dados 
da Paraíba – CODATA, cujo objeto consiste na prestação de serviços de tecnologia da informação e 
comunicação, compreendendo os serviços de infra-estrutura para acesso à base de dados do Sistema 
Integrado de Administração Financeira - SIAF.

Art. 2º- Deverá o servidor designado, acompanhar, fi scalizar e gerir a execução, bem 
como observar e cumprir o disposto no  art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 5º do 
Decreto Estadual nº 30.608. de 25 de agosto de 2009.

Art. 3° - A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

João Pessoa, 23 de novembro de 2016

PORTARIA Nº 090/2016

A Diretora Presidente da CINEP – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Art. 42, inciso IV, Item “a” do 
Estatuto Social da Companhia,

RESOLVE,
Art. 1° – Designar o servidor ALLAN ALBERTO FIGUEIREDO MEDEIROS, 

matrícula nº 3.140-1, chefe da Gerência da Tecnologia da Informação, como Gestor do Contrato Ad-
ministrativo nº 013/2015, celebrado entre a CINEP e a empresa SS DIGITAÇÃO INFORMÁTICA 
LTDA, cujo objeto consiste na contratação de serviços técnicos especializados na área da tecnologia 
da informação..

Art. 2º- Deverá o servidor designado, acompanhar, fi scalizar e gerir a execução, bem 
como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 5º do 
Decreto Estadual nº 30.608. de 25 de agosto de 2009.

Art. 3° - A presente portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário. 

João Pessoa, 23 de novembro de 2016

PORTARIA Nº 091/2016

A Diretora Presidente da CINEP – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Art. 42, inciso IV, Item “a” do 
Estatuto Social da Companhia,

RESOLVE,
Art. 1° – Designar o servidor ALLAN ALBERTO FIGUEIREDO MEDEIROS, 

matrícula nº 3.140-1, chefe da Gerência da Tecnologia da Informação, como Gestor do Contrato Admi-
nistrativo nº 009/2014, celebrado entre a CINEP e a empresa MAQ – LAREM MÁQUINAS, MÓVEIS 
E EQUIPAMENTOS LTDA, cujo objeto consiste na prestação de serviços de locação.

Art. 2º- Deverá o servidor designado, acompanhar, fi scalizar e gerir a execução, bem 
como observar e cumprir o disposto no  art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 5º do 
Decreto Estadual nº 30.608. de 25 de agosto de 2009.

Art. 3° - A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

João Pessoa, 23 de novembro de 2016

PORTARIA Nº 092/2016

A Diretora Presidente da CINEP – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Art. 42, inciso IV, Item “a” do 
Estatuto Social da Companhia,

RESOLVE,
Art. 1° – Designar o servidor ALLAN ALBERTO FIGUEIREDO MEDEIROS, 

matrícula nº 3.140-1, chefe da Gerência da Tecnologia da Informação, como Gestor do Contrato Admi-
nistrativo nº 010/2014, celebrado entre a CINEP e a empresa FL INFORMÁTICA LTDA, cujo objeto 
consiste na contratação de serviços de internet.

Art. 2º- Deverá o servidor designado, acompanhar, fi scalizar e gerir a execução, bem 
como observar e cumprir o disposto no  art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 5º do 
Decreto Estadual nº 30.608. de 25 de agosto de 2009.

Art. 3° - A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

João Pessoa, 23 de novembro de 2016
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PBPREV - Paraíba 
Previdência

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº. 760/2016

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, resolve 
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ , o que tange o item 
de nº 15 o processo abaixo relacionado:

PROCESSO REQUERENTE MATRICULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

01 7984-16 CARLOS ANTONIO MENDES NÓBREGA 091.798-2 2538 Art.40, § 1°, inciso I, da CF/88 c/c o Art. 
6°-A da EC n° 41/2003.

João Pessoa, 24 de novembro de 2016.

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº. 810/2016

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU 
o(s) processo(s) de APOSENTADORIA, abaixo relacionado(s):

N° Processo Requerente Matrícula

01 0009455-16 FRANCISCO DE ASSIS QUEIROZ 124.920-7

02 0009219-16 RUBINALDO FERREIRA LIMA 125.066-3

03 0008646-16 MARIA APARECIDA ALVES CARDOSO 122.012-8

João Pessoa, 24 de novembro de 2016.

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº 812/2016

O Presidente da PBPPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, abaixo relacionado(s):

N° PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ORGÃO DE 
ORIGEM

01 0009438-16 GENOVEVA GOMES DA SILVA 105.645-0 2668 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SESDS

02 0009447-16 LAURINETE SOARES DE LIMA 090.239-0 2667 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEE

03 0009387-16 MARIA DO SOCORRO CARLOS DA 
SILVA 096.377-1 2669 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SES

04 0009434-16 SANDRA ROLIM CARTAXO 096.918-4 2664 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SES

05 0008248-16 ALZENI DE LUCENA MENDONÇA 095.196-0 2703 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SES

06 0009374-16 MARIA NÚBIA DE SOUZA LIMA 079.627-1 2663 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEIRH-
MACT

07 0009426-16 MARIA AZIMAR FERNANDES E SILVA 088.398-1 2666 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEE

08 0009444-16 MARIA DO SOCORRO SOARES DE 
ARAÚJO COUTINHO 096.572-3 2672 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SES

09 0008902-16 GUIOMAR NUNES DA SILVA 103.169-4 2702 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEE

10 0009391-16 ELIZABETH TRIGUEIRO MAIA 073.586-8 2671 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SES

11 0009305-16 MARIA APARECIDA DA CRUZ MAIA 662.070-1 2701 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. FUNDAC

12 0009469-16 AURICLEIDE ARAUJO TAVARES 074.016-1 2690 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEG

13 0005951-16 ISABEL BEZERRA FERNANDES 400.791-3 2709 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. UEPB

14 0009461-16 ANA LUIZA MELO TEIXEIRA 083.318-5 2673 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SES

15 0009420-16 VERA LUCIA COELHO BERNARDO 094.553-6 2674 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEE

16 0010099-16 EDILEUSA MEDEIROS FORMIGA 
DA SILVA 093.184-5 2757 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SES

17 0009752-16 FRANCISCO BARREIRO DINIZ 079.638-7 2679 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEIRH-
MACT

18 0007399-16 CARLOS ALBERTO ARARUNA 003.758-3 2662 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. DETRAN

19 0009347-16 MARIA DE FÁTIMA BERNARDO 
DA COSTA 142.186-7 2665 Art.6°, incisos I a IV da EC n° 41/03, c/c 

o § 5° do Art.40 CF/88. SEE

20 0009120-16 VANDERLUCIA ROSA DE LIMA CAV-
ALCANTE LEITE 144.584-7 2632 Art.6°, incisos I a IV da EC n° 41/03, c/c 

o § 5° do Art.40 CF/88. SEE

21 0009429-16 WANDICK STEINER DE MEDEIROS 
LINS 064.458-7 2670 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEE

João Pessoa, 24 de novembro de 2016.

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº. 816/2016

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU 
o(s) processo(s) de REVISÃO DE APOSENTADORIA, abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula

01 0007912-16 THOMAZIA MOREIRA CHOAIRY GERMANO 151.005-3

02 0009551-16 INELDE FERNANDES ALBERTO 130.270-1

03 0009610-16 ERINALDO FRANCISCO DE SOUZA 060.667-7

04 0009862-16 ROSA CANDIDA PEREIRA DE CARVALHO 081.800-3

05 0009344-16 IVETE MINÁ BARBOSA 100.076-4

06 0008612-16 GERUINA DE ALMEIDA ABREU 065.905-3

João Pessoa, 24 de novembro de 2016.

Controladoria Geral 
do Estado

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ Milhares
PREVISÃO PREVISÃO SALDO A

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 10.142.039 10.675.057 1.337.840 12,53                      7.345.805 68,81              3.329.252
    RECEITAS CORRENTES 9.231.017 9.419.988 1.306.228 13,87                    7.047.903 74,82            2.372.085
        RECEITA TRIBUTÁRIA 3.769.087 3.807.110 609.364 16,01                    3.031.322 79,62            775.789

            Impostos 3.464.712 3.502.736 564.000 16,10                    2.796.325 79,83            706.411

            Taxas 304.374 304.374 45.364 0,15                      234.997 77,21            69.377

            Contribuição de Melhoria 0 -                        -                0

        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 285.562 285.562 42.770 14,98                    220.388 77,18            65.174

            Contribuições Sociais 285.562 285.562 42.770 14,98                    220.388 77,18            65.174

            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 0 -                        -                0

            Contribuição de Iluminação Pública 0 -                        -                0

        RECEITA PATRIMONIAL 149.832 149.832 21.692 14,48                    151.446 101,08          -1.613

            Receitas Imobiliárias 4.579 4.579 1.026 22,41                    8.059 175,99          -3.480

            Receitas de Valores Mobiliários 140.822 140.822 20.574 14,61                    142.058 100,88          -1.236

            Receita de Concessões e Permissões 1.255 1.255 92 7,37                      323 25,73            932

            Compensações Financeiras 0 -                        -                0

            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 

em Áreas de Domínio Público 0 0

            Receita da Cessão de Direitos 0 0 0 -                          -                  0

            Outras Receitas Patrimoniais 3.176 3.176 0 -                        1.006 31,67            2.170

        RECEITA AGROPECUÁRIA 0 0 0 -                        0 -                0

            Receita da Produção Vegetal 0 -                        -                0

            Receita da Produção Animal e Derivados 0 -                        -                0

            Outras Receitas Agropecuárias 0 -                        -                0

        RECEITA INDUSTRIAL 3.000 3.000 0 -                        0 -                3.000

            Receita da Indústria Extrativa Mineral 0

            Receita da Indústria de Transformação 3.000 3.000 0 -                        -                3.000

            Receita da Indústria de Construção 0 0 0 -                        -                0

            Outras Receitas Industriais 0 0 0 -                        -                0

        RECEITA DE SERVIÇOS 167.812 169.333 5.610 3,31                      46.124 27,24            123.209

        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 4.642.375 4.771.167 591.889 12,41                    3.436.763 72,03            1.334.404

            Transferências Intergovernamentais 4.510.373 4.572.033 589.780 12,90                    3.408.626 74,55            1.163.408

            Transferências de Instituições Privadas 0 -                        -                0

            Transferências do Exterior 0 -                        -                0

            Transferências de Pessoas 0 -                        -                0

            Transferências de Convênios 132.002 199.134 2.109 1,06                      28.137 14,13            170.997

            Transferências para o Combate à Fome 0 -                        0 -                0

        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 213.348 233.983 34.903 14,92                    161.861 69,18            72.122

            Multas e Juros de Mora 77.740 77.740 18.075 23,25                    85.470 109,94          -7.729

            Indenizações e Restituições 30.564 50.359 3.135 6,23                      30.661 60,89            19.697

            Receita da Dívida Ativa 4.705 4.705 3.086 65,59                    5.514 117,20          -809

   Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 

Déficit Atuarial do RPPS 0

            Receitas Correntes Diversas 100.339 101.179 10.607 10,48                    40.216 39,75            60.963

    RECEITAS DE CAPITAL 911.022 1.255.069 31.612 2,52                      297.902 23,74            957.167
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 552.174 704.966 2.573 0,36                      107.098 15,19            597.867

            Operações de Crédito Internas 411.529 564.321 86 0,02                      95.790 16,97            468.531

            Operações de Crédito Externas 140.645 140.645 2.487 1,77                      11.308 8,04              129.336

        ALIENAÇÃO DE BENS 14.936 14.936 769 5,15                      1.278 8,56              13.658

            Alienação de Bens Móveis 1.076 1.076 769 71,51                    1.278 118,80          -202

            Alienação de Bens Imóveis 13.860 13.860 0 -                        -                13.860

        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 8.603 8.603 1.418 16,48                    8.025 93,28            578

        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 299.533 490.788 25.737 5,24                      165.899 33,80            324.889

            Transferências Intergovernamentais 8.342 8.342 0 -                        -                8.342

            Transferências de Instituições Privadas 0 -                        -                0

            Transferências do Exterior 0 -                        -                0

            Transferências de Pessoas 0 -                        -                0

            Transferências de Outras Instituições Públicas 0 -                        -                0

            Transferências de Convênios 291.191 482.446 25.737 5,33                      165.899 34,39            316.548

            Transferências para o Combate à Fome 0 -                        -                0

        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 35.776 35.776 1.114 -                        15.602 -                20.174

            Integralização do Capital Social 5.800 5.800 0 -                        -                5.800

           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       0 -                        -                0

           Receitas de Capital Diversas 29.976 29.976 1.114 -                        15.602 -                14.374

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 479.722 479.722 72.237 15,06                    375.112 78,19            104.610
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 10.621.760 11.154.778 1.410.077 12,64                    7.720.917 69,22            3.433.861
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) 0 0 0 0

    Operações de Crédito Internas 0 0 0 0

        Mobiliária
        Contratual
    Operações de Crédito Externas 0 0 0 0

        Mobiliária
        Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 10.621.760 11.154.778 1.410.077 12,64                    7.720.917 69,22            3.433.861
DÉFICIT (VI) 466.767 -                        0 -                466.767
TOTAL (VII) = (V + VI) 10.621.760 11.621.545 1.410.077 12,13                    7.720.917 66,44            3.900.629
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
466.767 -                                

    Superávit Financeiro 466.767

    Reabertura de Créditos Adicionais
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 22/11/2016, às 10:25:00.

RECEITAS REALIZADAS
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ Milhares

PREVISÃO PREVISÃO SALDO A
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 479.722 479.722 72.237 15,06         375.112 78,19           104.610
   RECEITAS CORRENTES 479.722 479.722 72.237 15,06       375.112 78,19         104.610
       RECEITA TRIBUTÁRIA 1.100 1.100 129 11,75       940 85,42         160
           Impostos 0 0
           Taxas 1.100 1.100 129 11,75       940 85,42         160
           Contribuição de Melhoria 0 -           -             0
       RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 468.160 468.160 70.426 15,04       366.018 78,18         102.142
           Contribuições Sociais 468.160 468.160 70.426 15,04       366.018 78,18         102.142
           Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 0 -           -             0
           Contribuição de Iluminação Pública 0 -           -             0
       RECEITA PATRIMONIAL 0 0 0 0 0
           Receitas Imobiliárias 0 0
           Receitas de Valores Mobiliários 0 0
           Receita de Concessões e Permissões 0 0
           Compensações Financeiras 0 -           -             0
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público 0 0
            Receita da Cessão de Direitos 0 0 0 -             -               0
           Outras Receitas Patrimoniais 0 0
       RECEITA AGROPECUÁRIA 0 0 0 -           0 -             0
           Receita da Produção Vegetal 0 -           -             0
           Receita da Produção Animal e Derivados 0 -           -             0
           Outras Receitas Agropecuárias 0 -           -             0
       RECEITA INDUSTRIAL 4.528 4.528 226 5,00         350 7,74           4.178
            Receita da Indústria Extrativa Mineral 0 0
           Receita da Indústria de Transformação 4.528 4.528 226 5,00         350 7,74           4.178
           Receita da Indústria de Construção 0 0 0 -           -             0

   Outras Receitas Industriais 0 0 0 -           -             0
       RECEITA DE SERVIÇOS 5.384 5.384 1.225 22,75       6.473 120,24       -1.090
       TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0 0 0 0 0
           Transferências Intergovernamentais 0 0
           Transferências de Instituições Privadas 0 -           -             0
           Transferências do Exterior 0 -           -             0
           Transferências de Pessoas 0 -           -             0
           Transferências de Convênios 0 0 0 0 0
           Transferências para o Combate à Fome 0 -           0 -             0
       OUTRAS RECEITAS CORRENTES 550 550 230 41,78       1.330 241,88       -780
           Multas e Juros de Mora 550 550 67 12,14       1.158 210,58       -608
           Indenizações e Restituições 0 0
           Receita da Dívida Ativa 1 1 -1
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para 
Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 0 0
           Receitas Correntes Diversas 162 171 -171
   RECEITAS DE CAPITAL 0 0 0 0 0
       OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0 0 0 0 0
           Operações de Crédito Internas 0 0
           Operações de Crédito Externas 0 0
       ALIENAÇÃO DE BENS 0 0 0 0 0
           Alienação de Bens Móveis 0 0
           Alienação de Bens Imóveis 0 0
       AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0 0
       TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0 0 0 0 0
           Transferências Intergovernamentais 0 0
           Transferências de Instituições Privadas 0 -           -             0
           Transferências do Exterior 0 -           -             0
           Transferências de Pessoas 0 -           -             0
           Transferências de Outras Instituições Públicas 0 -           -             0
           Transferências de Convênios 0 0
           Transferências para o Combate à Fome 0 -           -             0
       OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0 0 0 -           0 -             0
           Integralização do Capital Social 0 -           -             0
          Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       0 -           -             0
           Receitas de Capital Diversas 0 -             -               0
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 22/11/2016, às 10:25:00.
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Milhares

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA  No   Até o   No  Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 10.403.021 11.115.023 1.548.093 7.368.028 3.746.994 1.483.833 7.049.031 4.065.992 6.914.122

    DESPESAS CORRENTES 8.301.445 8.632.610 1.315.742 6.539.242 2.093.368 1.292.279 6.298.040 2.334.570 6.180.376

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.822.611 4.869.097 789.048 4.159.083 710.013 782.618 4.110.472 758.624 4.044.648

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 181.624 187.880 35.752 159.272 28.608 35.752 159.272 28.608 159.272

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.297.209 3.575.634 490.942 2.220.887 1.354.747 473.909 2.028.296 1.547.338 1.976.455

Transferências a Municípios 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Demais Despesas Correntes 1 3.297.209 3.575.634 490.942 2.220.887 1.354.747 473.909 2.028.296 1.547.338 1.976.455

    DESPESAS DE CAPITAL 1.784.314 2.165.151 232.351 828.786 1.336.364 191.554 750.990 1.414.160 733.747

        INVESTIMENTOS 1.432.588 1.764.584 156.852 519.072 1.245.512 116.042 441.276 1.323.308 424.315

        INVERSÕES FINANCEIRAS 84.654 89.294 5.992 18.667 70.627 6.005 18.667 70.627 18.384

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 267.072 311.272 69.507 291.047 20.225 69.507 291.047 20.225 291.047

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 271.462 271.462 0 0 271.462 0 0 271.462 0

    RESERVA DO RPPS 45.800 45.800 0 0 45.800 0 0 45.800 0

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 476.739 506.523 74.939 383.003 123.520 72.794 376.048 130.475 369.233

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 10.879.760 11.621.545 1.623.032 7.751.031 3.870.514 1.556.627 7.425.079 4.196.467 7.283.356

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0 0 0 0 0 0 0 0 0

    Amortização da Dívida Interna 0 0 0 0 0 0 0 0 0

        Dívida Mobiliária

        Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa 0 0 0 0 0 0 0 0 0

        Dívida Mobiliária

        Outras Dívidas

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 10.879.760 11.621.545 1.623.032 7.751.031 3.870.514 1.556.627 7.425.079 4.196.467 7.283.356

SUPERÁVIT (XIII) 295.838 -295.838

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 10.879.760 11.621.545 1.623.032 7.751.031 3.870.514 1.556.627 7.720.917 3.900.629 7.283.356
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 16/11/2016, às 14:40:00.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
 DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Milhares
DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA  No   Até o   No  Até o 
Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (X) 476.739 506.523 74.939 383.003 123.520 72.794 376.048 130.475 369.233

    DESPESAS CORRENTES 476.684 491.395 74.770 376.942 114.453 72.646 370.008 121.387 363.201

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 459.471 468.674 73.170 372.091 96.583 71.599 366.431 102.243 359.668

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0 0

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 17.213 22.721 1.600 4.851 17.870 1.046 3.577 19.144 3.533

    DESPESAS DE CAPITAL 55 15.128 169 6.061 67 148 6.040 9.088 6.033

        INVESTIMENTOS 55 214 147 148 67 127 127 88 119

        INVERSÕES FINANCEIRAS 0 14.913 22 5.913 0 22 5.913 9.000 5.913

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0 0
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 16/11/2016, às 14:40:00.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS  DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE 

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Milhares

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 10.403.321 11.115.023 1.548.093 7.368.028 95,06 3.746.994 1.483.833 7.049.031 94,94 4.065.992
    LEGISLATIVA

ACAO LEGISLATIVA 72.075 76.075 9.722 46.598 0,60 29.477 9.722 46.598 0,63 29.477
CONTROLE EXTERNO 3.050 4.000 857 1.488 0,02 2.512 350 900 0,01 3.100
ADMINISTRACAO GERAL 309.162 309.162 50.917 246.983 3,19 62.179 47.622 237.800 3,20 71.362
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 170 170 0 13 0,00 157 0 13 0,00 157
T O T A L 384.457 389.407 61.496 295.082 3,81 94.325 57.694 285.310 3,84 104.097

    JUDICIÁRIA
ACAO JUDICIARIA 19.728 17.581 171 2.481 0,03 15.100 412 1.643 0,02 15.938
DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROC 3.811 5.438 762 4.585 0,06 854 765 4.524 0,06 914
ADMINISTRACAO GERAL 619.541 636.393 95.363 459.401 5,93 176.992 93.739 454.865 6,13 181.528
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 50 122 9 69 0,00 53 8 68 0,00 54
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 713 455 -31 72 0,00 383 -39 56 0,00 399
COMUNICACAO SOCIAL 450 450 91 138 0,00 311 91 138 0,00 311
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCE 10 0 0 0 0,00 0 0 0 0,00 0
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E D 20 3 0 3 0,00 0 0 3 0,00 0
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 141.972 150.038 6.767 60.838 0,78 89.200 7.030 60.801 0,82 89.237
T O T A L 786.294 810.479 103.131 527.587 6,81 282.893 102.006 522.098 7,03 288.381

    ESSENCIAL A JUSTIÇA
DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROC 3.680 3.680 0 0 0,00 3.680 0 0 0,00 3.680
DEFESA DA ORDEM JURIDICA 50 50 10 34 0,00 16 10 34 0,00 16
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 30 20 0 0 0,00 20 0 0 0,00 20
ADMINISTRACAO GERAL 264.013 263.209 44.131 207.409 2,68 55.800 41.798 197.907 2,67 65.303
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 5.597 5.639 613 1.617 0,02 4.022 578 1.451 0,02 4.188
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.172 1.197 31 71 0,00 1.125 18 57 0,00 1.140
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORI 2.659 2.159 363 1.786 0,02 373 363 1.786 0,02 373
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 1.960 1.940 311 888 0,01 1.052 205 727 0,01
T O T A L 279.160 277.894 45.460 211.805 2,73 66.089 42.973 201.960 2,72 75.933

    ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 3.979 3.979 392 2.184 0,03 1.795 359 2.052 0,03 1.928
ADMINISTRACAO GERAL 534.809 529.009 84.413 392.745 5,07 136.264 79.117 375.640 5,06 153.369
ADMINISTRACAO FINANCEIRA 60.000 21.348 309 2.835 0,04 18.513 309 2.835 0,04 18.513
CONTROLE INTERNO 265 265 25 87 0,00 178 25 86 0,00 179
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 19.699 14.065 2.196 4.567 0,06 9.498 2.203 4.550 0,06 9.515
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 5.243 5.023 237 1.657 0,02 3.365 259 1.567 0,02 3.456
ADMINISTRACAO DE RECEITAS 3.653 3.873 559 2.148 0,03 1.725 369 1.942 0,03 1.931
CUSTODIA E REITEGRACAO SOCIAL 490 560 74 404 0,01 156 86 402 0,01 158
T O T A L 628.138 578.121 88.204 406.626 5,25 171.495 82.726 389.073 5,24 189.048

    SEGURANÇA PÚBLICA
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 2.860 53.861 30.529 31.557 0,41 22.304 2.536 3.506 0,05 50.355
ADMINISTRACAO GERAL 939.462 988.932 169.585 861.010 11,11 127.922 169.212 839.075 11,30 149.856
NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 1.400 2.600 -33 683 0,01 1.917 20 107 0,00 2.493
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 36.137 38.727 3.198 32.439 0,42 6.288 4.395 20.631 0,28 18.096
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 4.735 3.985 0 515 0,01 3.471 454 454 0,01 3.531
COMUNICACAO SOCIAL 200 200 0 0 0,00 200 0 0 0,00 200
POLICIAMENTO 11.740 9.240 666 3.079 0,04 6.161 932 2.118 0,03 7.122
DEFESA CIVIL 13.043 13.028 702 3.647 0,05 9.381 1.205 1.691 0,02 11.337
INFORMACAO E INTELIGENCIA 753 753 31 175 0,00 578 32 175 0,00 578
ASSISTENCIA COMUNITARIA 74 74 0 0 0,00 74 0 0 0,00 74
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORI 31 31 0 2 0,00 28 0 2 0,00 28
PROTECAO E BENEFICIO AO TRABALHADOR 88 88 0 0 0,00 88 0 0 0,00 88
EDUCACAO ESPECIAL 3.850 4.850 852 989 0,01 3.861 854 976 0,01 3.874
EDUCACAO BASICA 1.550 1.550 0 5 0,00 1.545 0 5 0,00 1.545
TELECOMUNICACAO 60 60 0 0 0,00 60 0 0 0,00 60
T O T A L 1.015.982 1.117.978 205.529 934.100 12,05 183.878 179.641 868.740 11,70 249.238

    ASSISTÊNCIA SOCIAL
PLANEJAMENTO 30 70 11 47 0,00 23 11 46 0,00 24
ADMINISTRACAO GERAL 69.922 72.993 10.316 50.651 0,65 22.342 9.970 49.360 0,66 23.633
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 265 415 16 57 0,00 358 11 38 0,00 377
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 923 1.493 31 141 0,00 1.352 13 107 0,00 1.386
COMUNICACAO SOCIAL 10 10 0 0 0,00 10 0 0 0,00 10
ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICINE 1.544 3.895 12 634 0,01 3.260 103 482 0,01 3.412
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCE 18.635 17.172 -538 6.996 0,09 10.175 -399 6.873 0,09 10.299
ASSISTENCIA COMUNITARIA 150.453 172.679 17.000 37.314 0,48 135.365 14.362 30.891 0,42 141.788
ALIMENTACAO E NUTRICAO 40.000 97.120 2.581 40.474 0,52 56.646 5.035 34.084 0,46 63.036
FOMENTO AO TRABALHO 5.602 3.907 21 546 0,01 3.361 52 202 0,00 3.705
EDUCACAO ESPECIAL 57 57 0 0 0,00 57 0 0 0,00 57
SERVICOS URBANOS 5 5 0 0 0,00 5 0 0 0,00 5
LAZER 80 80 4 21 0,00 59 3 14 0,00 66
T O T A L 287.525 369.895 29.454 136.882 1,77 233.013 29.161 122.097 1,64 247.798

    PREVIDÊNCIA SOCIAL
ADMINISTRACAO GERAL 11.210 11.018 1.067 4.606 0,06 6.412 1.048 4.515 0,06 6.504
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 420 420 5 29 0,00 391 6 29 0,00 391
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 50 50 0 1 0,00 49 0 0 0,00 50
PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 1.622.594 1.622.594 287.148 1.476.247 19,05 146.347 287.155 1.476.245 19,88 146.349
T O T A L 1.634.275 1.634.083 288.221 1.480.883 19,11 153.200 288.209 1.480.789 19,94 153.294

    SAÚDE
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 14.129 8.779 156 333 0,00 8.446 0 34 0,00 8.745
ADMINISTRACAO GERAL 409.107 455.732 74.074 415.296 5,36 40.436 71.201 406.831 5,48 48.901
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 176 156 0 13 0,00 143 3 11 0,00 145
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 15.800 12.480 19 1.204 0,02 11.276 214 952 0,01 11.528
ASSISTENCIA AO IDOSO 2.150 2.150 0 0 0,00 2.150 0 0 0,00 2.150
ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICINE 2.162 2.162 0 0 0,00 2.162 0 0 0,00 2.162
ATENCAO BASICA 60.630 60.480 5.166 7.501 0,10 52.979 1.048 2.140 0,03 58.340
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORI 688.125 677.124 109.693 418.692 5,40 258.433 102.556 373.266 5,03 303.859
SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 77.000 76.043 5.537 40.511 0,52 35.532 4.823 32.018 0,43 44.025
VIGILANCIA SANITARIA 5.550 5.050 116 1.804 0,02 3.246 116 1.551 0,02 3.499
VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 14.935 29.675 3.125 12.335 0,16 17.340 3.332 10.596 0,14 19.079
CUSTODIA E REINTEGRACAO SOCIAL 1.200 1.900 194 290 0,00 1.610 194 290 0,00 1.610
PRODUCAO INDUSTRIAL 2.500 2.500 0 0 0,00 2.500 0 0 0,00 2.500
COMERCIALIZACAO 1 1 0 0 0,00 1 0 0 0,00 1
SERVICO DA DIVIDA INTERNA 101.862 122.318 26.247 111.950 1,44 10.368 26.247 111.950 1,51 10.368
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 1.500 1.500 109 841 0,01 659 109 841 0,01 659
T O T A L 1.396.827 1.458.051 224.435 1.010.771 13,04 447.279 209.844 940.482 12,67 517.569

    TRABALHO
ADMINISTRACAO GERAL 2.749 2.749 256 1.595 0,02 1.154 278 1.592 0,02 1.157
PROTECAO E BENEFICIO AO TRABALHADOR 550 550 0 185 0,00 365 0 185 0,00 365
RELACOES DE TRABALHO 1.534 1.534 0 39 0,00 1.495 0 0 0,00 1.534
FOMENTO AO TRABALHO 32.200 32.200 4.360 12.047 0,16 20.153 4.373 12.047 0,16 20.153
T O T A L 37.033 37.033 4.615 13.866 0,18 23.167 4.651 13.823 0,19 23.210

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

    EDUCAÇÃO
ADMINISTRACAO GERAL 161.412 167.687 24.468 114.503 1,48 53.184 24.451 97.065 1,31 70.623
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 3.015 6 0 0 0,00 6 0 0 0,00 6
ENSINO FUNDAMENTAL 726.500 781.235 109.378 578.284 7,46 202.951 124.346 556.738 7,50 224.497
ENSINO MEDIO 258.103 318.593 36.928 148.508 1,92 170.085 20.905 122.807 1,65 195.786
ENSINO SUPERIOR 259.132 259.236 36.741 190.417 2,46 68.819 37.217 183.506 2,47 75.730
EDUACACAO DE JOVENS E ADULTOS 27.617 22.668 1.909 19.354 0,25 3.315 3.285 17.404 0,23 5.264
EDUCACAO BASICA 83.639 48.651 6.977 16.379 0,21 32.273 3.745 13.000 0,18 35.651
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 1.000 15.000 0 13.469 0,17 1.531 0 13.469 0,18 1.531
T O T A L 1.520.419 1.613.077 216.401 1.080.913 13,95 532.164 213.948 1.003.988 13,52 609.089

    CULTURA
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 300 300 0 0 0,00 300 0 0 0,00 300
ADMINISTRACAO GERAL 13.638 13.832 1.632 8.366 0,11 5.466 1.541 7.919 0,11 5.912
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 288 283 4 43 0,00 240 3 38 0,00 245
PATRIMONIO HISTORICO, ARTISTICO E A 627 627 0 6 0,00 621 0 6 0,00 621
DIFUSAO CULTURAL 7.254 7.554 372 1.463 0,02 6.091 417 1.403 0,02 6.151
T O T A L 22.107 22.596 2.008 9.877 0,13 12.718 1.961 9.366 0,13 13.230

    DIREITOS DA CIDADANIA
ADMINISTRACAO GERAL 116.670 105.831 16.345 81.029 1,05 24.802 15.033 78.048 1,05 27.783
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 3.066 3.066 109 301 0,00 2.766 15 132 0,00 2.934
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 598 598 0 0 0,00 598 0 0 0,00 598
FOMENTO AO TRABALHO 300 300 0 0 0,00 300 0 0
CUSTODIA E REITEGRACAO SOCIAL 2.999 2.999 436 1.646 0,02 1.354 436 1.646 0,02 1.354
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E D 69.047 76.811 2.601 27.380 0,35 49.431 4.809 20.418 0,27 56.394
T O T A L 192.680 189.606 19.491 110.355 1,42 79.251 20.293 100.243 1,35 89.362

    URBANISMO
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 95.736 129.509 5.813 30.141 0,39 99.368 6.201 29.773 0,40 99.736
ADMINISTRACACAO GERAL 31.430 31.430 4.094 21.666 0,28 9.764 3.734 20.491 0,28 10.939
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 500 500 0 5 0,00 495 0 5 0,00 495
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 130 130 2 11 0,00 119 2 11 0,00 119
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 200 200 0 57 0,00 143 0 57 0,00 143
SERVICOS URBANOS 4.338 4.338 0 0 0,00 4.338 0 0 0,00 4.338
T O T A L 132.334 166.107 9.909 51.880 0,67 114.227 9.937 50.337 0,68 115.770

    HABITAÇÃO
ADMINISTRACAO GERAL 18.532 18.532 2.313 11.936 0,15 6.596 2.139 11.278 0,15 7.254
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 45 45 0 3 0,00 42 0 3 0,00 42
ASSISTENCIA COMUNITARIA 22 22 0 0 0,00 22 0 0 0,00 22
HABITACAO RURAL 30 30 0 0 0,00 30 0 0 0,00 30
HABITACAO URBANA 42.436 45.980 2.422 14.318 0,18 31.662 2.422 14.318 0,19 31.662
T O T A L 61.065 64.609 4.735 26.257 0,34 38.352 4.560 25.599 0,34 39.010

    SANEAMENTO
SANEAMENTO BASICO URBANO 91.643 286.792 22.838 44.840 0,58 241.952 12.628 30.218 0,41 256.574
T O T A L 91.643 286.792 22.838 44.840 0,58 241.952 12.628 30.218 0,41 256.574

    GESTÃO AMBIENTAL
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 758 758 0 0 0,00 758 0 0 0,00 758
ADMINISTRACAO GERAL 28.213 29.745 1.247 14.103 0,18 15.642 2.212 11.858 0,16 17.887
NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 178 178 0 0 0,00 178 0 0 0,00 178
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 965 1.726 10 1.393 0,02 333 181 1.194 0,02 532
COMUNICACAO SOCIAL 480 480 6 20 0,00 460 7 19 0,00 461
PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 6.407 7.531 234 2.031 0,03 5.500 299 1.998 0,03 5.533
CONTROLE AMBIENTAL 1.860 1.725 124 621 0,01 1.104 170 546 0,01 1.179
RECUPERACAO DE AREAS DEGRADADAS 30 30 1 9 0,00 21 1 8 0,00 22
RECURSOS HIDRICOS 256.746 280.359 33.404 117.797 1,52 162.563 36.745 116.067 1,56 164.293
METEOROLOGIA 139 139 0 4 0,00 135 0 4 0,00 135
NORMALIZACAO E QUALIDADE 30 30 0 0 0,00 30 0 0 0,00 30
T O T A L 295.806 322.702 35.027 135.978 1,75 186.724 39.615 131.694 1,77 191.008

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 714 714 61 331 0,00 383 59 328 0,00 386
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 30 30 0 0 0,00 30 0 0 0,00 30
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGEN 120 120 0 0 0,00 120 0 0 0,00 120
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E 21.161 21.161 226 1.954 0,03 19.207 387 1.769 0,02 19.392
T O T A L 22.025 22.025 287 2.285 0,03 19.740 446 2.097 0,03 19.928

    AGRICULTURA
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 310 310 2 10 0,00 300 1 8 0,00 302
ADMINISTRACAO GERAL 185.027 185.679 26.601 133.657 1,72 52.022 25.265 129.045 1,74 56.635
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 523 503 14 104 0,00 399 13 98 0,00 405
ASSISTENCIA COMUNITARIA 5.306 5.082 0 18 0,00 5.064 0 18 0,00 5.064
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 360 430 61 314 0,00 116 61 314 0,00 116
ALIMENTACAO E NUTRICAO 313 313 86 86 0,00 227 85 85 0,00 228
EDUACACAO DE JOVENS E ADULTOS 260 260 0 0 0,00 260 0 0 0,00 260
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGEN 140 140 1 42 0,00 98 1 40 0,00 100
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E 4.928 4.928 703 3.550 0,05 1.378 837 2.849 0,04 2.079
PROMOCAO DA PRODUCAO VEGETAL 5.671 5.761 336 2.671 0,03 3.090 662 2.169 0,03 3.591
PROMOCAO DA PRODUCAO ANIMAL 6.859 8.018 361 5.717 0,07 2.301 1.255 5.265 0,07 2.754
DEFESA SANITARIA VEGETAL 641 792 180 557 0,01 235 149 495 0,01 297
DEFESA SANITARIA ANIMAL 5.724 8.565 198 535 0,01 8.030 97 429 0,01 8.136
ABASTECIMENTO 3.547 3.574 351 2.126 0,03 1.448 335 2.088 0,03 1.486
EXTENSAO RURAL 25.670 41.125 2.858 8.391 0,11 32.734 2.554 7.585 0,10 33.541
IRRIGACAO 9.420 9.557 0 794 0,01 8.763 0 794 0,01 8.763
COMERCIALIZACAO 1.500 6.300 1.669 4.260 0,05 2.040 1.669 4.260 0,06 2.040
T O T A L 256.199 281.337 33.421 162.833 2,10 118.505 32.984 155.542 2,09 125.795

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA
ADMINISTRACAO GERAL 9.506 9.506 994 6.074 0,08 3.432 996 5.462 0,07 4.044
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 11 11 0 0 0,00 11 0 0 0,00 11
ORDENAMENTO TERRITORIAL 25 25 0 0 0,00 25 0 0 0,00 25
REFORMA AGRARIA 11.087 11.087 10 38 0,00 11.050 10 38 0,00 11.050
T O T A L 20.629 20.629 1.004 6.112 0,08 14.517 1.006 5.500 0,07 15.130

    INDÚSTRIA
ADMINISTRACAO GERAL 12.385 12.328 1.344 6.357 0,08 5.971 1.157 6.071 0,08 6.257
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 315 315 29 135 0,00 180 53 114 0,00 201
EMPREGABIDILIDADE 30 30 0 0 0,00 30 0 0 0,00 30
PROMOCAO INDUSTRIAL 12.002 14.489 50 421 0,01 14.068 0 372 0,01 14.117
MINERACAO 190 190 0 0 0,00 190 0 0 0,00 190
NORMALIZACAO E QUALIDADE 9.498 9.498 615 2.749 0,04 6.749 574 2.663 0,04 6.835
T O T A L 34.420 36.850 2.038 9.662 0,12 27.188 1.783 9.220 0,12 27.630

    COMÉRCIO E SERVIÇOS
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 40 40 2 17 0,00 23 0 15 0,00 25
ADMINISTRACAO GERAL 20.190 20.226 2.166 11.293 0,15 8.933 2.189 11.107 0,15 9.118
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.764 1.763 200 962 0,01 801 197 862 0,01 901
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 3.800 3.800 0 0 0,00 3.800 0 0 0,00 3.800
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORI 680 680 119 469 0,01 211 119 469 0,01 211
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGEN 150 250 0 0 0,00 250 0 0 0,00 250
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E 6 6 0 1 0,00 5 0 1 0,00 5
PROMOCAO COMERCIAL 1.531 1.564 55 421 0,01 1.143 54 394 0,01 1.169
COMERCIO EXTERIOR 21 21 1 1 0,00 20 0 0 0,00 21
TURISMO 4.296 4.163 106 230 0,00 3.933 50 167 0,00 3.996
T O T A L 32.477 32.512 2.648 13.394 0,17 19.118 2.611 13.017 0,18 19.495

    COMUNICAÇÕES
ADMINISTRACAO GERAL 25.061 25.361 2.713 14.248 0,18 11.114 2.776 13.597 0,18 11.765
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.569 1.759 316 841 0,01 918 311 795 0,01 965
COMUNICACAO SOCIAL 27.711 42.221 6.735 29.584 0,38 12.638 5.065 25.964 0,35 16.257
DIFUSAO CULTURAL 145 145 0 0 0,00 145 0 0 0,00 145
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E 50 50 29 45 0,00 5 29 45 0,00 5
COMUNICACOES POSTAIS 10 10 0 5 0,00 5 0 0 0,00 10
T O T A L 54.546 69.547 9.793 44.722 0,58 24.825 8.181 40.400 0,54 29.147

    ENERGIA
ADMINISTRACAO GERAL 7.544 7.544 465 2.016 0,03 5.528 361 1.824 0,02 5.720
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 290 290 6 6 0,00 284 6 6 0,00 284
ENERGIA ELETRICA 510 510 0 0 0,00 509 0 0 0,00 509
PETROLEO 90 90 0 0 0,00 90 0 0 0,00 90
T O T A L 8.433 8.433 471 2.022 0,03 6.412 366 1.830 0,02 6.603

    TRANSPORTE
ADMINISTRACAO GERAL 60.091 61.376 9.403 49.469 0,64 11.907 8.917 47.596 0,64 13.781
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 250 250 27 88 0,00 162 18 70 0,00 180
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 1.400 1.318 102 894 0,01 424 102 894 0,01 424
TRANSPORTE AEREO 1.150 1.150 77 210 0,00 940 77 210 0,00 940
TRANSPORTE RODOVIARIO 215.326 263.006 29.687 122.490 1,58 140.516 29.673 122.335 1,65 140.671
T O T A L 278.217 327.099 39.296 173.150 2,23 153.949 38.788 171.103 2,30 155.996

    DESPORTO E LAZER
ADMINISTRACAO GERAL 3.878 4.003 492 2.636 0,03 1.368 437 2.359 0,03 1.644
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 25 25 0 0 0,00 25 0 0 0,00 25
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 86 86 0 0 0,00 86 0 0 0,00 86
DEPORTO DE RENDIMENTO 5.900 6.002 247 1.106 0,01 4.896 245 1.062 0,01 4.940
DEPORTO COMUNITARIO 622 622 46 115 0,00 507 32 101 0,00 521
LAZER 2.585 2.797 318 1.882 0,02 915 132 1.195 0,02 1.602
T O T A L 13.096 13.534 1.104 5.738 0,07 7.797 845 4.717 0,06 8.817

    ENCARGOS ESPECIAIS
SERVICO DA DIVIDA INTERNA 320.651 340.651 64.834 304.883 3,93 35.768 64.834 304.883 4,11 35.768
SERVICO DA DIVIDA EXTERNA 26.183 36.183 14.178 33.487 0,43 2.697 14.178 33.487 0,45 2.697
TRANSFERENCIA 11.246 3.246 148 928 0,01 2.318 148 871 0,01 2.375
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 242.192 267.286 17.913 131.112 1,69 136.173 17.815 130.546 1,76 136.739
T O T A L 600.272 647.366 97.074 470.410 6,07 176.956 96.975 469.786 6,33 177.580

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DO RPPS 45.800 45.800 0,00 45.800 0,00 45.800
RESERVA DE CONTIGENCIA 271.462 271.462 0,00 271.462 0,00 271.462
T O T A L 317.262 317.262 0 0 0,00 317.262 0 0 0,00 317.262

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 476.439 506.523 74.939 383.003 4,94 123.520 72.794 376.048 5,06 130.475
TOTAL (III) = (I + II) 10.879.760 11.621.545 1.623.032 7.751.031 100,00          3.870.514 1.556.627 7.425.079 100,00           4.196.467
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 22/11/2016, às 10:25:00.

 LRF, Art. 53, inciso I - Anexo 3 R$ Milhares

ESPECIFICAÇÃO

 Nov/15  Dez/15 Jan/16 Fev/16 Mar/16 Abr/16 Mai/16 Jun/16 Jul/16 Ago/16  Set/16 Out/16

RECEITAS CORRENTES (I) 890.192 1.011.941 972.650 1.035.874 820.243 940.410 1.055.589 981.142 856.624 948.720 825.102 927.984 11.266.471 12.345.523
Receita Tributária 432.382 471.455 489.053 470.643 436.234 477.765 468.198 478.336 481.871 485.984 463.013 488.594 5.643.529 5.933.478

    IRRF 31.245 57.853 27.779 34.168 30.832 31.484 32.992 32.271 32.454 32.900 33.935 31.828 409.740 406.661

    ICMS 373.902 381.488 416.920 389.567 345.320 387.941 376.565 391.004 391.815 392.026 383.078 409.505 4.639.130 4.915.450

    IPVA 7.619 11.773 22.082 24.255 30.688 30.442 30.858 31.250 30.967 32.815 21.225 20.944 294.919 283.292

    ITCD 3.242 3.348 3.038 1.429 2.286 1.933 2.528 3.412 2.839 1.592 2.550 3.178 31.375 23.701

    Outras Receitas Tributárias 16.375 16.993 19.234 21.225 27.108 25.965 25.255 20.399 23.797 26.651 22.225 23.139 268.365 304.374

Receita de Contribuições 23.615 40.994 19.744 24.993 23.187 21.760 22.429 21.091 22.267 22.148 21.724 21.046 284.996 285.562

Receita Patrimonial 13.846 20.338 9.723 12.057 13.257 19.474 15.681 29.699 3.853 26.009 2.435 19.257 185.629 149.832

Receita Agropecuária 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Receita Industrial 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3.000

Receita de Serviços 6.338 11.645 1.922 2.429 4.121 5.430 3.024 5.304 3.320 14.964 2.461 3.149 64.107 169.333

Transferências Correntes 394.080 445.552 439.796 504.929 334.381 396.052 529.036 427.582 328.915 387.634 320.473 376.030 4.884.460 5.570.335

    Cota-Parte do FPE 296.452 340.886 324.812 406.423 246.987 293.615 390.424 322.564 233.863 290.022 235.846 285.006 3.666.899 3.978.221

    Transferências da LC 87/96 350 350 350 350 350 350 350 350 350 350 350 350 4.205 4.811

    Transferências da LC 61/89 421 416 469 362 353 362 412 245 333 336 368 389 4.466 6.403

    Transferências do FUNDEB 67.505 87.301 90.661 78.338 68.561 64.301 114.887 78.983 63.478 71.620 62.605 64.421 912.660 965.411

    Outras  Transferências Correntes 29.352 16.599 23.504 19.456 18.130 37.424 22.962 25.440 30.891 25.305 21.304 25.863 296.230 615.489

Outras  Receitas Correntes 19.931 21.957 12.414 20.823 9.064 19.929 17.221 19.131 16.398 11.980 14.995 19.908 203.749 233.983

DEDUÇÕES (II) 270.067 325.089 294.012 306.588 256.481 286.991 300.924 291.497 273.561 288.225 266.368 284.690 3.444.494 3.627.180
Transferências  Constitucionais e Legais 98.193 100.672 114.148 108.309 100.570 111.331 108.608 112.572 112.622 113.742 105.505 113.349 1.299.621 1.363.782

Contrib. Plano Seg. Social Servidor 23.527 40.863 19.674 24.993 23.166 21.712 22.372 21.028 22.054 22.085 21.636 20.981 284.090 283.030

Contrib. p/ Custeio Pensões Militares 49 93 39 37 37 37 36 37 36 36 35 36 508 606

Compensação Financ. entre Regimes Previd. 1.812 2.773 2.628 1.641 0 5.332 2.379 1.585 1.639 2.146 1.897 0 23.833 14.500

IRRF  Servidores - Parecer PN TC 05/04 29.196 53.857 27.870 29.878 28.626 28.758 30.020 29.897 28.599 30.324 30.631 28.985 376.643 403.508

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 117.289 126.831 129.653 141.729 104.083 119.821 137.508 126.379 108.611 119.892 106.664 121.339 1.459.799 1.561.753

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I - II) 620.126 686.852 678.638 729.286 563.762 653.419 754.665 689.645 583.063 660.495 558.734 643.294 7.821.977 8.718.344
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 22/11/2016, às 10:25:00.

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL          

(ÚLT. 12 M.)

 PREVISÃO 

ATUALIZADA  

2016 

 ESTADO DA PARAÍBA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

NOVEMBRO/2015 A OUTUBRO/2016
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
    RECEITAS CORRENTES
        Receita de Contribuições dos Segurados
            Pessoal Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista 
        Outras Receitas de Contribuições
        Receita Patrimonial
            Receitas Imobiliárias
            Receitas de Valores Mobiliários
            Outras Receitas Patrimoniais
        Receita de Serviços
        Outras Receitas Correntes
            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
            Demais Receitas Correntes
    RECEITAS DE CAPITAL
        Alienação de Bens, Direitos e Ativos
        Amortização de Empréstimos
        Outras Receitas de Capital
    (-) DEDUÇÕES DA RECEITA
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II) 565.522

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 1.682.495 1.682.303 1.482.201 1.406.633 1.481.991 1.403.006
    ADMINISTRAÇÃO 65.960 65.768 6.783 19.989 6.573 19.643
        Despesas Correntes 65.310 65.118 6.783 19.936 6.573 19.633
        Despesas de Capital 650 650 0 52 0 10
    PREVIDÊNCIA 1.616.534 1.616.534 1.475.418 1.386.644 1.475.418 1.383.363
        Pessoal Civil 1.368.284 1.368.284 1.240.566 1.166.825 1.240.566 1.163.544
            Aposentadorias 905.197 1.034.923 933.023 870.386 933.023 867.148
            Pensões 463.087 333.361 307.543 296.439 307.543 296.396
            Outros Benefícios Previdenciários
        Pessoal Militar 248.250 248.250 234.853 219.820 234.853 219.820
            Reformas 163.500 178.500 166.845 154.147 166.845 154.147
            Pensões 84.750 69.750 68.007 65.673 68.007 65.673
            Outros Benefícios Previdenciários
       Outras Despesas Previdenciárias 0 0 0 0 0 0
            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
            Demais Despesas Previdenciárias
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 167 359 8 10 8 9
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 1.682.662 1.682.662 1.482.210 1.406.642 1.482.000 1.403.015 0 0

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) -954.516 -954.516 -916.688 -834.020 -916.478 -830.393

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
    Plano Financeiro
        Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
        Recursos para Formação de Reserva
        Outros Aportes para o RPPS
    Plano Previdenciário
        Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
        Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
        Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO
INVESTIMENTOS
OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS CORRENTES (VIII)
    Receita de Contribuições
        Patronal
            Pessoal Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Militar
        Para Cobertura de Déficit Atuarial
        Em Regime de Débitos e Parcelamentos
    Receita Patrimonial
    Receita de Serviços
    Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (IX)
    Alienação de Bens
    Amortização de Empréstimos
    Outras Receitas de Capital
DEDUÇÕES DA RECEITA (X)
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
(XI) = (VIII + IX - X)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2016 2015 2016 2015

ADMINISTRAÇÃO (XII) 167 359 8 10 8 9
    Despesas Correntes 167 359 8 10 8 9
    Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)
167 359 8 10 8 9 -                      -                       

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 Em 2016 Em 2015

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 Em 2016 Em 2015

APORTES REALIZADOS

914.938
914.938
914.938

                                                                                                                                                                                                                                                          - 

4.275
0

441.010 441.010

338.129

338.424
338.129

293.814
293.814

44.314
44.314

0

500

150
0

0

295
0

441.010
440.860

386.830
386.830

0
53.530
53.530

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 17/11/2016, às 16:47:00.

440.360

441.010
440.860

386.830
386.830

0
53.530
53.530

0

500

150
0

440.360

347.268338.424

354
636

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2016

342.993
347.268

342.993
297.281
297.229

51
45.712
45.654

57

0

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

2015

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/
2016

Até o Bimestre/
2015

Em Milhares

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

BENS E DIREITOS DO RPPS
Outubro/2016

PERÍODO DE REFERÊNCIA

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

340

PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO INICIAL

287.136

959

Dezembro/2015

PREVISÃO ATUALIZADA

30.506

29.391
26.765

2.020
606

15.668

287.136
271.485

0

101
1.050

950
100

287.136
287.136
271.485
242.094
195.920

30.506
15.668
29.391
26.765

242.094
195.920

2.020
606
101

14.500
14.500

227.098
227.098
206.409
182.250
148.518

441.010
728.146 728.146

14.500
14.500

0

1.050

950
100

441.010

225.355
225.355
212.631
187.455
152.349

0

83

19.331
19.306

26

367
186

1.172

1.089

22.302
11.430
24.159
22.157

1.635
476
514
950

867

23.124
11.983
25.176
22.825

1.875

338.424
572.623

0

347.268

83

11.259
10.628

632

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

    RECEITAS CORRENTES

        Receita de Contribuições dos Segurados

            Pessoal Civil

                Ativo 

                Inativo 

                Pensionista 

            Pessoal Militar

                Ativo

                Inativo

                Pensionista 

        Outras Receitas de Contribuições

        Receita Patrimonial

            Receitas Imobiliárias

            Receitas de Valores Mobiliários

            Outras Receitas Patrimoniais

        Receita de Serviços

        Outras Receitas Correntes

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

            Demais Receitas Correntes

    RECEITAS DE CAPITAL

        Alienação de Bens, Direitos e Ativos

        Amortização de Empréstimos

        Outras Receitas de Capital

    (-) DEDUÇÕES DA RECEITA

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 50 50 -                              -                           -                               -                         

    ADMINISTRAÇÃO 0 0 -                              -                           -                               -                         

        Despesas Correntes

        Despesas de Capital

    PREVIDÊNCIA 50 50 -                              -                           -                               -                         

        Pessoal Civil 50 50 -                              -                           -                               -                         

            Aposentadorias 50 50

            Pensões

            Outros Benefícios Previdenciários

        Pessoal Militar 0 0 -                              -                           -                               -                         

            Reformas

            Pensões

            Outros Benefícios Previdenciários

       Outras Despesas Previdenciárias 0 0 -                              -                           -                               -                         

            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

            Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 50 50 -                              -                           -                               -                         -                   -                 

 RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 45.800 45.800 44.327 41.363 44.327 41.363

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS

    Plano Financeiro

        Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

        Recursos para Formação de Reserva

        Outros Aportes para o RPPS

    Plano Previdenciário

        Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

        Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial

        Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

INVESTIMENTOS

OUTROS BENS E DIREITOS

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

 Em 2016 Em 2015

APORTES REALIZADOS

0

0

0

45.644 1.317

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
45.800

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

Outubro/2016 Dezembro/2015

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

27.300 27.300 28.243 24.737

45.850 45.850 41.36344.327

0 0 0 0

0 0 0 0

6.500 6.500 2.624 5.823

6.500 6.500 2.624 5.823

550 550 1.362 516

550 550 1.362 516

11.500 11.500 12.098 10.288

12.050 12.050 13.460 10.803

11.500 11.500 12.098 10.288

18.550 18.550 16.084 16.626

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2016 2015

ESTADO DA PARAÍBA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Em Milhares

18.550 18.550 16.084 16.626

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

    Receita de Contribuições

        Patronal

            Pessoal Civil

                Ativo 

                Inativo 

                Pensionista 

            Pessoal Militar

                Ativo

                Inativo

                Militar

        Para Cobertura de Déficit Atuarial

        Em Regime de Débitos e Parcelamentos

    Receita Patrimonial

    Receita de Serviços

    Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

    Alienação de Bens

    Amortização de Empréstimos

    Outras Receitas de Capital

DEDUÇÕES DA RECEITA (X)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
(XI) = (VIII + IX - X)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015
ADMINISTRAÇÃO (XII) -                               -                                -                              -                           -                               -                         

    Despesas Correntes

    Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII) -                               -                                -                              -                           -                               -                         -                   -                

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

 Em 2016 Em 2015

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 17/11/2016, às 16:47:00.

27.300 27.300 28.243 24.737

-                                                                        -                                                                 -                                                                 -                                             

353 0

3.200 3.200 1.589 2.883

0

1.100 1.100 2.725 1.031

1.100 1.100 2.725 1.031

23.000 23.000 23.576 20.822

24.100 24.100 26.301 21.853

23.000 23.000 23.576 20.822

27.300 27.300 28.243 24.737

27.300 27.300 27.890 24.737

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2016 2015

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III) R$ Milhares

SALDO
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA Em 31/Dez/2015 Em Ago/2016 Em Out/2016

(a) (b) (c)
DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 4.487.120 4.325.143 4.524.834
DEDUÇÕES (II) 1.190.000 1.639.828 1.514.160
   Disponibilidade de Caixa bruta 1.152.796 1.446.658 1.318.977
   Demais Haveres Financeiros 87.147 301.952 302.001
   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto precatórios) 49.943 108.782 106.818
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 3.297.120 2.685.315 3.010.674
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0 0
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0 0

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 3.297.120 2.685.315 3.010.674

PERÍODO DE REFERÊNCIA
RESULTADO NOMINAL No Bimestre

(c-b)
VALOR 325.359

105.191

SALDO
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA Em 31/Dez/2015 Em Ago/2016 Em Out/2016

(a) (b) (c)
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 103.367 104.949 104.949
   Passivo Atuarial 103.367 103.367 103.367
   Demais Dívidas 0 1.582 1.582
DEDUÇÕES (VIII) 19.874 42.526 47.823
   Disponibilidade de Caixa Bruta 354 165 340
   Investimentos 1.954 39.579 46.603
   Demais Haveres Financeiros 17.567 2.793 896
   (-) Restos a Pagar Processados 0 12 16
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 83.493 62.424 57.126
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0 0 0
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 83.493 62.424 57.126
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 22/11/2016, às 10:25:00.

(c-a)
-286.446

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Até o Bimestre

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ Milhares

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 9.759.840 7.280.760
   Receitas Tributárias 3.808.210 3.032.261
        ICMS 2.967.409 2.349.401
        IPVA 109.705 106.463
        ITCD 18.961 19.818
        IRRF 406.661 320.642
        Outras Receitas Tributárias 305.474 235.937
   Receitas de Contribuições 753.722 586.406
       Receitas Previdenciárias 751.796 586.074
       Outras Receitas de Contribuições 1.926 332
   Receita Patrimonial Líquida 9.963 9.190
       Receita Patrimonial 149.832 151.446
       (-) Aplicações Financeiras 139.869 142.255
   Transferências Correntes 4.771.167 3.436.763

Cota-Parte do FPE 3.182.577 2.423.649
       Convênios 199.134 28.137
       Outras Transferências Correntes 1.389.457 984.977
   Demais Receitas Correntes 416.778 216.139
       Dívida Ativa 4.705 5.514
       Diversas Receitas Correntes 412.073 210.625
RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.255.069 297.902
   Operações de Crédito (III) 704.966 107.098
   Amortização de Empréstimos (IV) 8.603 8.025
   Alienação de Bens  (V) 14.936 1.278
   Transferências de Capital 490.788 165.899
       Convênios 482.446 165.899
       Outras Transferências de Capital 8.342 0
   Outras Receitas de Capital 35.776 15.602
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 526.564 181.500

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (VII) = (I + VI) 10.286.404 7.462.260

DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

DESPESAS CORRENTES (VIII) 9.124.005 6.916.184 6.685.332 6.668.048 6.465.557
   Pessoal e Encargos Sociais 5.337.770 4.531.174 4.372.925 4.476.903 4.307.709
   Juros e Encargos da Dívida (IX) 187.880 159.272 134.746 159.272 134.746
   Outras Despesas Correntes 3.598.355 2.225.737 2.177.661 2.031.873 2.023.102

Transferências Constitucionais e Legais
Demais Despesas Correntes 3.598.355 2.225.737 2.177.661 2.031.873 2.023.102

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 8.936.125 6.756.912 6.550.586 6.508.776 6.330.811
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 2.180.278 834.848 910.007 757.030 842.919
   Investimentos 1.764.799 519.220 607.696 441.403 540.910
   Inversões Financeiras 104.207 24.580 62.290 24.580 61.988
       Concessão de Empréstimos (XII) 29.003 11.877 30.220 11.877 30.178
       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0 0 0 0 0
       Demais Inversões Financeiras 75.204 12.703 32.070 12.703 31.810
   Amortização da Dívida (XIV) 311.272 291.047 240.021 291.047 240.021
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 1.840.003 531.924 639.766 454.107 572.720
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 271.462 0 0 0 0
RESERVA DO RPPS (XVII) 45.800 0 0 0 0
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 11.093.390 7.288.835 7.190.352 6.962.883 6.903.532 -                     -                          

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) -806.986 173.424 18.364 499.377 305.184

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 466.767 300.077

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 149.152

DESPESAS PRIMÁRIAS

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 22/11/2016, às 10:25:00.

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2015

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

 Em 2016 Em 2015

PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

7.066.720
2.850.434
2.239.784

80.790
13.526

298.217
218.117
591.831
591.678

153
10.408

143.658
133.250

3.419.479
2.416.420

30.505
972.554
194.567

3.405
191.163
460.671
311.544

6.894

141.996

7.208.716

238
141.996
138.162

3.834
0
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RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ Milhares

PODER/ÓRGÃO

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo
(a) (b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 49.097 138.315 78.381 3.238 105.793 72.783 292.464 175.622 173.330 3.675 188.243 294.036

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 41.661 110.375 56.661 1.537 93.839 59.458 239.516 137.054 134.835 2.431 161.708 255.547

Poder Executivo 41.245 107.326 53.653 1.523 93.395 58.801 224.930 124.324 122.138 2.385 159.207 252.602

Assembléia Legislativo 0 2.006 2.006 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Tribunal de Contas 18 4 2 15 5 162 2.262 1.837 1.836 30 558 564

Poder Judiciário 269 676 670 0 276 173 7.610 6.709 6.688 16 1.078 1.353

Ministério Público 130 364 330 0 163 322 4.715 4.183 4.172 0 864 1.027

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 7.436 27.939 21.720 1.701 11.954 13.326 52.948 38.569 38.494 1.244 26.535 38.489

Poder Executivo 7.433 27.889 21.669 1.701 11.953 12.977 51.796 37.572 37.505 1.244 26.024 37.977

Assembléia Legislativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Tribunal de Contas 0 0 0 0 0 0 160 2 2 0 158 158

Poder Judiciário 2 50 51 0 1 199 536 549 538 0 197 198

Ministério Público 0 0 0 0 0 149 456 445 450 0 156 156

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 846 2.770 2.575 0 1.042 374 3.800 3.029 3.029 0 1.145 2.186

Poder Executivo 820 2.769 2.574 0 1.015 353 3.743 2.996 2.996 0 1.099 2.114
  Administração Direta 757 1.494 1.343 0 907 324 1.031 364 364 0 991 1.898
  Administração Indireta 64 1.275 1.231 108 29 2.712 2.632 2.632 0 109 216

Assembléia Legislativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Tribunal de Contas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Poder Judiciário 26 0 0 0 26 0 12 11 11 0 2 28

Ministério Público 0 0 0 0 0 21 44 22 22 0 43 43

TOTAL (III) = (I + II) 49.943 141.084 80.955 3.238 106.835 73.158 296.264 178.651 176.359 3.675 189.388 296.222

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

 FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 21/11/2016, às 10:52:00. 

 Saldo Total (a+b) Inscritos Inscritos

 Em exercícios 

anteriores 

 Em 31 de dezembro 

de 2015 

 Em exercícios 

anteriores 

 Em 31 de dezembro 

de 2015 

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ Milhares

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
1- RECEITA DE IMPOSTOS 5.639.776 5.709.122 4.577.395 80,18               
   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual 

           e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS 4.989.448 4.989.448 3.950.147 79,17                 
       1.1.1- ICMS 4.796.102 4.796.102 3.769.916 78,60               
       1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS 64.315 64.315 55.782 86,73               
       1.1.3- Dívida Ativa do ICMS 4.701 4.701 4.718 100,36             
       1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ICMS 4.982 4.982 5.848 117,37             
       1.1.5- (–) Deduções da Receita do ICMS 0 0 -415 -                   
       1.1.6- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º) 119.348 119.348 114.298 95,77               
       1.1.7- (–) Deduções da Receita do Adicional de até 2% do ICMS 0 0 0 -                   
   1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD 23.701 23.701 24.833 104,77             
       1.2.1- ITCD 23.701 23.701 24.884 104,99             
       1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITCD 0 0 48 -                   
       1.2.3- Dívida Ativa do ITCD 0 0 0 -                   
       1.2.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITCD 0 0 0 -                   
       1.2.5- (–) Deduções da Receita do ITCD 0 0 -99 -                   
   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 237.108 289.312 281.772 97,39               
       1.3.1- IPVA 231.088 283.292 275.677 97,31               
       1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA 6.016 6.016 6.241 103,74             
       1.3.3- Dívida Ativa do IPVA 4 4 4 -                   
       1.3.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPVA 1 1 1 -                   
       1.3.5- (–) Deduções da Receita do IPVA 0 0 -151 -                   
   1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 389.519 406.661 320.642 78,85               
       1.4.1- IRRF 389.519 406.661 320.642 78,85               
       1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF 0 0 0 -                   
       1.4.3- Dívida Ativa do  IRRF 0 0 0 -                   
       1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF 0 0 0 -                   
       1.4.5- (–) Deduções da Receita do IRRF 0 0 0 -                   
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 3.989.435 3.989.435 3.036.694 76,12               
   2.1- Cota-Parte FPE 3.978.221 3.978.221 3.029.561 76,15               
   2.2- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 4.811 4.811 3.504 72,84               
   2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 6.403 6.403 3.629 56,68               
   2.4- Cota-Parte IOF-Ouro 0 0 0 -                   
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 9.629.211 9.698.556 7.614.089 78,51

PREVISÃO PREVISÃO
DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
4- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de (1.1 – (1.1.6 – 1.1.7))) 1.217.525 1.217.525 958.962 78,76               
5- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.3) 118.554 144.656 140.886 97,39               
6- PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 2.3) 1.601 1.601 907 56,68               
7- TOTAL DAS DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS (4 +5 + 6) 1.337.680 1.363.782 1.100.756 80,71               
8- TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (3 – 7) 8.291.531 8.334.775 6.513.333 78,15

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100

9- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -                     
10- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 100.329 132.329 72.768 54,99               
   10.1- Transferências do Salário-Educação 31.715 31.715 22.815 71,94               
   10.2- Outras Transferências do FNDE 67.514 99.514 37.310 37,49               
   10.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 1.100 1.100 12.643 1.148,94          
11- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 4.233 4.233 230 -                   
   11.1- Transferências de Convênios 4.233 4.233 111 -                   
   11.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 119 -                   
12- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                   
13- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO -                   

FUNDEB

PREVISÃO PREVISÃO

RECEITAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100

15- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 1.580.402 1.585.623 1.238.538                   78,11 

    15.1- Receita Resultante do ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.1 – 4)) 754.385 754.385 598.237                   79,30 

    15.2- Receita Resultante do ITCD Destinada ao FUNDEB – (20% de 1.2) 4.740 4.740 4.967                 104,77 

    15.3- Receita Resultante do IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.3 – 5)) 23.711 28.931 28.177                   97,39 

    15.4- Cota-Parte FPE Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1) 795.644 795.644 605.912                   76,15 

    15.5- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 962 962 701                   72,84 

    15.6- Cota-Parte IPI Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de (2.3 – 6)) 960 960 544                   56,69 

16- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 968.585 978.585 779.762                   79,68 

    16.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 880.708 880.708 685.528                   77,84 

    16.2- Complementação da União ao FUNDEB 70.703 80.703 72.326                   89,62 

    16.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 17.174 17.174 21.907                 127,56 

17- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (16.1 – 15) -699.694 -704.915 -553.010                   78,45 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

18- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 766.515 780.765 476.521                   61,03 476.521                      61,03 

   18.1- Com Ensino Fundamental 646.360 664.860 408.597                   61,46 408.597                      61,46 

   18.2- Com Ensino Médio 120.155 115.905 67.925                   58,60 67.925                      58,60 

19- OUTRAS DESPESAS 202.070 227.520 265.598                 116,74 233.094                    102,45 

   19.1- Com Ensino Fundamental 62.963 76.028 165.560                 217,76 154.240                    202,87 

   19.2- Com Ensino Médio 139.107 151.492 100.038                   66,03 78.854                      52,05 

20- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (18 + 19) 968.585 1.008.285 742.119                   73,60 709.615                      70,38 0

21.1 - FUNDEB 60%
21.2 - FUNDEB 40%

22.1 - FUNDEB 60%
22.2 - FUNDEB 40%

INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS
7

VALOR

                                                                -   

                                                                -   

                                                                -   
VALOR 

709.615
                                                          61,11 

                                                          29,89 

                                                            9,00 
VALOR

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

RECEITAS DO ENSINO

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (17) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (17) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

25.700

25.700

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

25 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

26 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 25 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016
2

21- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

22- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

23- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (21 + 22)

24 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (20 - 23)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

INDICADORES DO FUNDEB

   24.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério
1
 ((18 - (21.1 + 22.1)) / (16) x 100) %

   24.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (19 - (21.2 + 22.2)) / (16) x 100) %

   24.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (24.1 + 24.2)) %

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ Milhares

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100

27- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 8)
3 2.072.883 2.083.694 1.628.333 78,15

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (e) (f) = (e/d)x100 (i)

28- EDUCAÇÃO INFANTIL 0 0 0                         -   0                            -   

29- ENSINO FUNDAMENTAL 740.366 767.670 581.390                   75,73 565.222                      73,63 

    29.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 709.323 740.888 574.157                   77,50 562.836                      75,97 

    29.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 31.043 26.782 7.233                   27,01 2.386                            -   

30- ENSINO MÉDIO 294.195 323.809 174.133                   53,78 147.882                      45,67 

    30.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 259.262 267.398 167.963                   62,81 146.779                      54,89 

    30.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 34.933 56.411 6.171                   10,94 1.103                            -   

31- ENSINO SUPERIOR 270.018 270.518 211.354                   78,13 208.811                            -   

32- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0 0 0                         -   0                            -   

33- OUTRAS 181.269 157.179 116.853                   74,34 97.466                            -   

34- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (28 + 29 + 30 + 31 + 32 + 33) 1.485.848 1.519.176 1.083.730                  71,34 1.019.381                     67,10 0

-553.010
72.326
21.907
25.700

-433.076

1.452.457
                     22,30 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (e) (f) = (e/d)x100 (i)

45- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE                         -                              -   
     IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0 0 0                        -   0                           -   
46- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 32.191 51.837 24.457                  47,18 19.559                     37,73 
47- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0 0                        -   0                           -   
48- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 99.398 140.852 52.662                   37,39 44.910                      31,88 
49- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 131.589 192.689 77.119 0 64.469 0 0
50- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (34 + 49) 1.617.437 1.711.865 1.160.849 0 1.083.850 0 0

51- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
51.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

 51.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS
7

RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS
7

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

JANEIRO A OUTUBRO 2016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO MÍNIMA EM MDE VALOR

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

44- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((43) / (8) x 100) %

35- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (17)
36- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
37- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (55 h)

38- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
39- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
40- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

4

41- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (51 g)

42- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DO LIMITE CONSTITUCIONAL ( 35 + 36 + 37 + 38 + 39 + 40+41)

43- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (34 – 42)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
CANCELADO EM 2015

(g)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

-                                                                                           -                                                                                                                              
-                                                                                                                              

SALDO ATÉ O BIMESTRE

-                                                                                           

52- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015

53- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

54- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

 54.1 - Orçamento do Exercício

54.2 - Restos a pagar
55- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

56- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

2 
Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

3
 Caput do artigo 212 da CF/1988

4
 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 22/11/2016, às 10:25:00.
1
 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

21.907

162.834

VALOR

682.335
35.187

100.584

757.865

717.522

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ Milhares

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 5.639.776 5.709.122 80,18
   Impostos s/ Transmissão "causa mortis" e Doação -  ITCD 23.701 23.701 104,57

   Imposto s/ Circulação de Mercad. e Serv. de Transp. Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 4.915.450 4.915.450 79,01

   Imposto s/ Propriedade de Veículos Automotores -  IPVA 231.088 283.292 97,26

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 389.519 406.661 78,85

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 70.331 70.331 88,34

   Dívida Ativa dos Impostos 4.705 4.705 100,37

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 4.983 4.983 117,37

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 3.989.435 3.989.435 76,12
   Cota-Parte FPE 3.978.221 3.978.221 76,15

   Cota-Parte IPI-Exportação 6.403 6.403 56,68

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 4.811 4.811 72,84

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 4.811 4.811 72,84

      Outras 0 0 0,00

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III) 1.337.680 1.363.782 80,71
   Parcela do ICMS Repassada aos Municípios 1.217.525 1.217.525 78,76

   Parcela do IPVA Repassada aos Municípios 118.554 144.656 97,39

   Parcela da Cota-Parte do IPI-Exportação Repassada aos Municípios 1.601 1.601 56,68

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (IV) = I + II - III 8.291.531 8.334.775

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(c)
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 272.115 273.254 46,59
   Provenientes da União 203.874 203.874 54,37

   Provenientes de Outros Estados 0 0 0,00

   Provenientes de Municípios 0 0 0,00

   Outras Receitas do SUS 31.262 32.402 50,76

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 36.979 36.979 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0 1.495 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 69.711 69.711 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 378.804 381.439 46,59                            

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(Por Grupo de Natureza da Despesa) (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100
DESPESAS CORRENTES 1.284.435 1.304.826 928.403 71,15 858.960 65,83

    Pessoal e Encargos Sociais 431.889 495.351 457.169 92,29 448.363 90,51

    Juros e Encargos da Dívida 40.319 32.804 25.577 77,97 25.577 77,97

    Outras Despesas Correntes 812.226 776.670 445.658 57,38 385.021 49,57

DESPESAS DE CAPITAL 154.799 177.621 97.286 54,77 95.660 53,86

    Investimentos 93.255 107.045 26.737 24,98 25.111 23,46

    Inversões Financeiras 1 1 0 0,00 0 -                                

    Amortização da Dívida 61.543 70.575 70.549 99,96 70.549 99,96

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (V) 1.439.234 1.482.446 1.025.689 125,92                     954.620 64,39

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/Vf)x100 (i) (i/Vg)x100
DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS -                           -                                

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL -                           -                                

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 414.621 451.317 223.238 21,76                       191.189 20,03

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 293.677 297.032 172.287 16,80                       142.557 14,93

   Recursos de Operações de Crédito 24.500 33.200 12.649 1,23                         12.649 1,32                              

   Outros Recursos 96.445 121.085 38.303 3,73                         35.984 3,77                              

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS -                           

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
1

-                           -                                

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 

CANCELADOS
2

-                           -                                
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE 

NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
3

-                           -                                

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS  (VI) 414.621 451.317 223.238 21,76 191.189 20,03

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VII) = (V - VI) 1.024.613 1.031.129 802.451                       104,16 763.431                              44,37 

 11,72

 -18.169

-                                   

-                                   

-                                   

-                                   

-                                   

                                            -                                        -                                -                                         -                                    - 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercício de Referência>

...

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercício de Referência - 4> 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercícios Anteriores ao de Referência - 4 (Somatório)>                                             -   

Total (IX)                                             -   -                           -                                

320.642

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100
4.577.395

24.785

3.883.741

275.527

140.886

62.129

4.722

5.849

3.036.694
3.029.561

3.629

3.504

3.504

0

1.100.756
958.962

0

16.446

75,58

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(d) (d/c) x 100

907

6.513.333

127.301
110.855

0

12.130

119

139.551

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VIII - 12)/100 x IVb]

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE CAIXA INSCRITOS
CANCELADOS/    
PRESCRITOS

PAGOS

Inscritos em 2013

Inscritos em 2012

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de referência Saldo Final (Não Aplicado)

(j)

                                                                        -                                                                              - 

Inscritos em 2011

Inscritos em 2015

DESPESAS COM SAÚDE
DESPESAS EMPENHADAS

PARCELA CONSIDERADA 
NO LIMITE

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA  DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

(VIII%) = (VIIh / IVb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 12%4 e 5

A PAGAR

DESPESAS LIQUIDADAS

0

Inscritos em 2014

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ Milhares

Diferença de limite não cumprido em <Exercício de Referência - 1> 
...
Diferença de limite não cumprido em <Exercício de Referência - 5> 
Diferença de limite não cumprido em <Exercícios Anteriores ao de Referência – 5 (Somatório)>                                             -   

                                            -   -                           -                                

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/total l) x 100 (m) (m/total m) x 100
Atenção Básica 60.630 60.630 7.648 0,75 2.267 0,24
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 689.635 681.557 418.727 40,82 373.301 39,10
Suporte Profilático e Terapêutico 77.000 76.043 40.511 3,95 32.018 3,35
Vigilância Sanitária 5.600 5.600 2.284 0,22 1.771 0,19
Vigilância Epidemiológica 15.035 29.785 12.340 1,20 10.599 1,11
Alimentação e Nutrição 0 0 0 0,00 0 0,00
Outras Subfunções 591.334 628.831 544.179 53,05 534.664 56,01
TOTAL 1.439.234 1.482.446 1.025.689 100,00                     954.620 100,00                          

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2 O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3 O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.
5 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 22/11/2016, às 10:25:00.

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

 CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de referência Saldo Final (Não Aplicado)

(k)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Total (X)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ESTADO DA PARAÍBA

                                                                        -                                                                              - 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Milhares

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS

  Previsão Inicial 

  Previsão Atualizada 

  Receitas Realizadas 

  Déficit Orçamentário

  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

  Dotação Inicial

  Créditos Adicionais

  Dotação Atualizada

  Despesas Empenhadas

  Despesas Liquidadas

  Despesas Pagas 7.283.356
  Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Até o Bimestre

Até o Bimestre

7.425.079

295.838

10.879.760

10.621.760
11.154.778

7.720.917
0

466.767

11.621.545
7.751.031

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Portaria nº 1.145                                                                João Pessoa,  16  de novembro de 2016

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que 
lhe confere a Legislação Estadual e conforme previsto no Decreto n° 35.784/2015, torna 
estável os servidores relacionados abaixo, tendo em vista o que consta do Processo SEE n° 
0028514-2/2016.

MATRÍCULA NOME CARGO

1767267 ADENILO ARAUJO VIANA TECNICO ADMINISTRATIVO

1770098 AISHA DUANA LIRA ALMEIDA TECNICO ADMINISTRATIVO

1781189 ALEXANDRE TOMCAT ARAUJO DA SILVA TECNICO ADMINISTRATIVO

1782479 ANA CLARA GALDINO TECNICO ADMINISTRATIVO

1793161 DINAMERICO ALEXANDRINO PALMEIRA NETO TECNICO ADMINISTRATIVO

1754220 IGOR SIEBRA MAROPO TECNICO ADMINISTRATIVO

1772759 JAVANA GARCIA DA SILVA TECNICO ADMINISTRATIVO

1759809 JESSICA GOMES MACHADO TECNICO ADMINISTRATIVO

1775219 JOELTON GOMES DE BARROS TECNICO ADMINISTRATIVO

1759604 JONNATHAN SANTIAGO ALVES TECNICO ADMINISTRATIVO

1756788 LIVIA BRAGA FERNANDES TECNICO ADMINISTRATIVO

1762079 MARUSKA MARIA BARBOSA DE SOUZA TECNICO ADMINISTRATIVO

1772791 SYLVANA MATIAS DA SILVA TECNICO ADMINISTRATIVO

Secretaria de Estado
da Educação

Ç Ç

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

    Receitas Previdenciárias Realizadas(I)

    Despesas Previdenciárias Liquidadas(II)

    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

    Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)

    Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)

    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Meta Fixada no Resultado Apurado
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO
(a) (b)

Resultado Nominal 105.191 -286.446
Resultado Primário 149.152 499.377

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo 
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 191.028 3.238 80.955 106.835
        Poder Executivo 187.483 3.223 77.897 106.363
        Poder Legislativo 2.027 15 2.007 5
        Poder Judiciário 1.024 0 721 303
        Ministério Público 494 0 330 164
    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 369.421 3.675 176.359 189.388
        Poder Executivo 352.599 3.629 162.639 186.331
        Poder Legislativo 2.585 30 1.838 717
        Poder Judiciário 8.531 16 7.237 1.277
        Ministério Público 5.707 0 4.644 1.063
TOTAL 560.449 6.913 257.314 296.222

Valor Apurado
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Mínimo Anual de <25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 1.452.457 25%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 476.521 60%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental

Complementação da União ao FUNDEB

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receita de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Geral de Previdência Social

    Receitas Previdenciárias (I)

    Despesas Previdenciárias (II)

    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

    Receitas Previdenciárias (IV)

    Despesas Previdenciárias (V)

    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 763.431 12% 11,72

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP

Total das Despesas / RCL (%) 

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Até o Bimestre

Até o Bimestre

7.751.031
7.425.079

334,81                                                          

22,30                                                              

0

609.848

61,11                                                            

-872.152
1.482.000

7.821.977

0

% Aplicado Até o Bimestre

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 22/11/2016, às 10:25:00.

Valor Apurado no Exercício Corrente

Limites Constitucionais Anuais

% em Relação à Meta

(b/a)

Limite Constitucional Anual

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo não realizado

% Aplicado Até o Bimestre

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

(272,31)                                                         

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PB 

PORTARIA/DETRAN/DS Nº 190                                        João Pessoa, 25 de novembro de 2016.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, 

RESOLVE:
I – Suspender, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Instrução Normativa nº 001/2016/DS.
II – Publique-se.  

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos 
Recursos Hídricos, do Meio Ambiente e da 
Ciência e Tecnologia

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE 
DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN 

PORTARIA GS Nº 212/2016              João Pessoa, 21 de novembro de 2016.
                                                                                                     
A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 

DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, 
e ainda de conformidade com as disposições contidas na Resolução 40/90, de 28 de agosto de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir uma Comissão integrada pelos Engenheiros JOSÉ JUSTINO 

DE PAIVA FILHO, inscrito no CPF sob o nº 139.247.024-20, Matrícula nº. 612.256-6, CREA nº. 
160.197.915-0; pelo engenheiro ROBÉRIO DELGADO RIBEIRO SILVA, inscrito no CPF sob o 
nº 238.059.274-87, Matrícula nº 611.701-5, CREA n° 160197878; e pelo Engenheiro MARCELO 
TADEU DE ALBUQUERQUE, inscrito no CPF sob o 144.167.864-68, Matrícula nº 79.261-6, CREA 
n.º 160.459.-4, sendo o primeiro e o segundo pertencentes ao quadro de pessoal desta Autarquia e o 
terceiro pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação, a disposição desta Autarquia, para 
sob presidência do primeiro, comporem a Comissão de Recebimento Defi nitivo da Obra de REFORMA 
DA E.E.E.F. FREDERICO LUNDGREN, EM RIO TINTO/PB, objeto do Contrato PJU nº 13/14, 
fi rmado com a RCA CONSTRUÇÕES LTDA ME.

Art. 2º - A Comissão ora constituída deverá vistoriar as obras para verifi car se os 
serviços foram executados em conformidade com o contrato, em especial quanto à perfeita execução do 
projeto. Havendo desconformidades, o fato deverá ser imediatamente informado ao Chefe de Divisão 
ou Gerente, para adoção das medidas necessárias à correção das falhas.

Art. 3º - Deverá ainda, apresentar termo de recebimento defi nitivo, acompanhado de 
relatório escrito e fotográfi co realizado por ocasião da vistoria, da obra e/ou serviços executados pela 
RCA CONSTRUÇÕES LTDA ME, referente à Obra de REFORMA DA E.E.E.F. FREDERICO 
LUNDGREN, EM RIO TINTO/PB, no prazo máximo de 15 dias.

PARÁGRAFO ÚNICO – O Termo de recebimento defi nitivo da obra deverá ser 
anexado ao processo relativo à obra, com cópia para a Pasta de Pagamento, para efeito de contagem dos 
prazos e levantamentos das quantias caucionadas.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor a partir data de publicação.

PORTARIA GS Nº 213/2016             João Pessoa, 21 de novembro de 2016.
                                                                                                     
A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 

DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, 
e ainda de conformidade com as disposições contidas na Resolução 40/90, de 28 de agosto de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir uma Comissão integrada pelos Engenheiros JOSÉ JUSTINO 

DE PAIVA FILHO, inscrito no CPF sob o nº 139.247.024-20, Matrícula nº. 612.256-6, CREA nº. 
160.197.915-0; pelo engenheiro ROBÉRIO DELGADO RIBEIRO SILVA, inscrito no CPF sob o 
nº 238.059.274-87, Matrícula nº 611.701-5, CREA n° 160197878; e pelo Engenheiro MARCELO 
TADEU DE ALBUQUERQUE, inscrito no CPF sob o 144.167.864-68, Matrícula nº 79.261-6, CREA 
n.º 160.459.-4, sendo o primeiro e o segundo pertencentes ao quadro de pessoal desta Autarquia e o 
terceiro pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação, a disposição desta Autarquia, para 
sob presidência do primeiro, comporem a Comissão de Recebimento Defi nitivo da Obra de REFORMA 
DA COBERTA DO HOSPITAL REGIONAL DE ITABAIANA/ PB, objeto do Contrato PJU nº 23/15, 
fi rmado com a EDIFIC – CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA EPP.

Art. 2º - A Comissão ora constituída deverá vistoriar as obras para verifi car se os 
serviços foram executados em conformidade com o contrato, em especial quanto à perfeita execução do 
projeto. Havendo desconformidades, o fato deverá ser imediatamente informado ao Chefe de Divisão 
ou Gerente, para adoção das medidas necessárias à correção das falhas.

Art. 3º - Deverá ainda, apresentar termo de recebimento defi nitivo, acompanhado de 
relatório escrito e fotográfi co realizado por ocasião da vistoria, da obra e/ou serviços executados pela 
EDIFIC – CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA EPP, referente à Obra de REFORMA 
DA COBERTA DO HOSPITAL REGIONAL DE ITABAIANA/ PB, no prazo máximo de 15 dias.

PARÁGRAFO ÚNICO – O Termo de recebimento defi nitivo da obra deverá ser 
anexado ao processo relativo à obra, com cópia para a Pasta de Pagamento, para efeito de contagem dos 
prazos e levantamentos das quantias caucionadas.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor a partir data de publicação.



João Pessoa - Sábado, 26 de Novembro de 2016Diário Ofi cial 11

PORTARIA GS Nº 214/2016             João Pessoa, 21 de novembro de 2016.
                                                                                                     
A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 

DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, 
e ainda de conformidade com as disposições contidas na Resolução 40/90, de 28 de agosto de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir uma Comissão integrada pelos Engenheiros JOSÉ JUSTINO 

DE PAIVA FILHO, inscrito no CPF sob o nº 139.247.024-20, Matrícula nº. 612.256-6, CREA nº. 
160.197.915-0; pelo engenheiro ROBÉRIO DELGADO RIBEIRO SILVA, inscrito no CPF sob o 
nº 238.059.274-87, Matrícula nº 611.701-5, CREA n° 160197878; e pelo Engenheiro MARCELO 
TADEU DE ALBUQUERQUE, inscrito no CPF sob o 144.167.864-68, Matrícula nº 79.261-6, CREA 
n.º 160.459.-4, sendo o primeiro e o segundo pertencentes ao quadro de pessoal desta Autarquia e o 
terceiro pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação, a disposição desta Autarquia, para 
sob presidência do primeiro, comporem a Comissão de Recebimento Defi nitivo da Obra de REFORMA 
DA ESCOLA E REFORMA E AMPLIAÇÃO DA QUADRA NA E.E.E.F. JOHN KENNEDY, EM 
GUARABIRA/PB, objeto do Contrato PJU nº 11/14, fi rmado com a RCA CONSTRUÇÕES LTDA ME.

Art. 2º - A Comissão ora constituída deverá vistoriar as obras para verifi car se os 
serviços foram executados em conformidade com o contrato, em especial quanto à perfeita execução do 
projeto. Havendo desconformidades, o fato deverá ser imediatamente informado ao Chefe de Divisão 
ou Gerente, para adoção das medidas necessárias à correção das falhas.

Art. 3º - Deverá ainda, apresentar termo de recebimento defi nitivo, acompanhado de 
relatório escrito e fotográfi co realizado por ocasião da vistoria, da obra e/ou serviços executados pela 
RCA CONSTRUÇÕES LTDA ME, referente à Obra de REFORMA DA ESCOLA E REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DA QUADRA NA E.E.E.F. JOHN KENNEDY, EM GUARABIRA/PB, no prazo 
máximo de 15 dias.

PARÁGRAFO ÚNICO – O Termo de recebimento defi nitivo da obra deverá ser 
anexado ao processo relativo à obra, com cópia para a Pasta de Pagamento, para efeito de contagem dos 
prazos e levantamentos das quantias caucionadas.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor a partir data de publicação.

PORTARIA GS Nº 215/2016              João Pessoa, 21 de novembro de 2016.
                                                                                                     
A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 

DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, 
e ainda de conformidade com as disposições contidas na Resolução 40/90, de 28 de agosto de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir uma Comissão integrada pelos Engenheiros JOSÉ JUSTINO 

DE PAIVA FILHO, inscrito no CPF sob o nº 139.247.024-20, Matrícula nº. 612.256-6, CREA nº. 
160.197.915-0; pelo engenheiro ROBÉRIO DELGADO RIBEIRO SILVA, inscrito no CPF sob o nº 
238.059.274-87, Matrícula nº 611.701-5, CREA n° 160197878; e pelo Engenheiro MARCELO TA-
DEU DE ALBUQUERQUE, inscrito no CPF sob o 144.167.864-68, Matrícula nº 79.261-6, CREA n.º 
160.459.-4, sendo o primeiro e o segundo pertencentes ao quadro de pessoal desta Autarquia e o terceiro 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação, a disposição desta Autarquia, para sob 
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Recebimento Defi nitivo da Obra de CONCLUSÃO 
DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA E.E.E.F.M. EMILIANO DE CRISTO E REFORMA DO 
GINÁSIO ANTONIO MARIZ, EM GUARABIRA/PB, objeto do Contrato PJU nº 12/14, fi rmado 
com a RCA CONSTRUÇÕES LTDA ME.

Art. 2º - A Comissão ora constituída deverá vistoriar as obras para verifi car se os 
serviços foram executados em conformidade com o contrato, em especial quanto à perfeita execução do 
projeto. Havendo desconformidades, o fato deverá ser imediatamente informado ao Chefe de Divisão 
ou Gerente, para adoção das medidas necessárias à correção das falhas.

Art. 3º - Deverá ainda, apresentar termo de recebimento defi nitivo, acompanhado de 
relatório escrito e fotográfi co realizado por ocasião da vistoria, da obra e/ou serviços executados pela RCA 
CONSTRUÇÕES LTDA ME, referente à Obra de CONCLUSÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DA E.E.E.F.M. EMILIANO DE CRISTO E REFORMA DO GINÁSIO ANTONIO MARIZ, EM 
GUARABIRA/PB, no prazo máximo de 15 dias.

PARÁGRAFO ÚNICO – O Termo de recebimento defi nitivo da obra deverá ser 
anexado ao processo relativo à obra, com cópia para a Pasta de Pagamento, para efeito de contagem dos 
prazos e levantamentos das quantias caucionadas.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor a partir data de publicação.

PORTARIA GS Nº 216/2016             João Pessoa, 21 de novembro de 2016.
                                                                                                     
A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 

DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, 
e ainda de conformidade com as disposições contidas na Resolução 40/90, de 28 de agosto de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir uma Comissão integrada pelos Engenheiros JOSÉ JUSTINO 

DE PAIVA FILHO, inscrito no CPF sob o nº 139.247.024-20, Matrícula nº. 612.256-6, CREA nº. 
160.197.915-0; pelo engenheiro ROBÉRIO DELGADO RIBEIRO SILVA, inscrito no CPF sob o 
nº 238.059.274-87, Matrícula nº 611.701-5, CREA n° 160197878; e pelo Engenheiro MARCELO 
TADEU DE ALBUQUERQUE, inscrito no CPF sob o 144.167.864-68, Matrícula nº 79.261-6, CREA 
n.º 160.459.-4, sendo o primeiro e o segundo pertencentes ao quadro de pessoal desta Autarquia e o 
terceiro pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação, a disposição desta Autarquia, para 
sob presidência do primeiro, comporem a Comissão de Recebimento Defi nitivo da Obra de CONS-
TRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO DE TALUDE DO HOTEL GLOBO, LOCALIZADO 
NO CENTRO HISTÓRICO DE JOÃO PESSOA/PB, objeto do Contrato PJU nº 40/14, fi rmado com 
a LIVRAMENTO CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E PROJETOS LTDA.

Art. 2º - A Comissão ora constituída deverá vistoriar as obras para verifi car se os 
serviços foram executados em conformidade com o contrato, em especial quanto à perfeita execução do 
projeto. Havendo desconformidades, o fato deverá ser imediatamente informado ao Chefe de Divisão 
ou Gerente, para adoção das medidas necessárias à correção das falhas.

Art. 3º - Deverá ainda, apresentar termo de recebimento defi nitivo, acompanhado de 
relatório escrito e fotográfi co realizado por ocasião da vistoria, da obra e/ou serviços executados pela 
LIVRAMENTO CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E PROJETOS LTDA, referente à Obra de CONS-
TRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO DE TALUDE DO HOTEL GLOBO, LOCALIZADO 
NO CENTRO HISTÓRICO DE JOÃO PESSOA/PB, no prazo máximo de 15 dias.

PARÁGRAFO ÚNICO – O Termo de recebimento defi nitivo da obra deverá ser 
anexado ao processo relativo à obra, com cópia para a Pasta de Pagamento, para efeito de contagem dos 
prazos e levantamentos das quantias caucionadas.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor a partir data de publicação.

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA Nº 001/2016/PGE/SEAD/CGE

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições conferidas pelo 
inciso XI, do artigo 9º da Lei Complementar nº 86, de 1º de dezembro de 2008, e pelo inciso VII, do 
§1º, do artigo 6º da Lei nº10.467/2015, a SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições conferidas pelo inciso XIV, do artigo 6º do Decreto nº 26.817 de 02 de fevereiro de 
2006, e a SECRETÁRIA CHEFE DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e nos artigos 
1º, §1º, “d”; e, 77, ambos da Lei nº 3.654, de 10 de fevereiro de 1971,

Dispõe sobre os procedimentos de unifi cação dos requerimentos de análise jurídica e 
avaliação de conformidade e ordena o compartilhamento de sistemas informatizados para os trâmites 
processuais de Licitações, Contratos, Convênios e congêneres, a serem adotados quando do exame e 
emissão de Parecer Jurídico e Análise para Concessão de Cadastro, respectivamente, pela Procuradoria 
Geral do Estado da Paraíba (PGE/PB), Secretaria de Estado da Administração (SEAD/PB), e Controladoria 
Geral do Estado da Paraíba (CGE/PB), no âmbito do Poder Executivo do Estado da Paraíba.

PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

Secretaria de Estado
da Educação

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº952, de 15de setembrode 2016, publicada 

INTIMAÇÕES



João Pessoa - Sábado, 26 de Novembro de 2016 Diário Ofi cial12

no D.O.E de 20de setembrode 2016, INTIMAo (a) senhor (a) MARIA HOSANETE VICENTE COE-
LHO, matrícula n° 173.515-2, a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro 
Administrativo Estadual, situado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, 
às 13:30 horas do dia 30 de  NOVEMBRO de 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo 
Administrativo Disciplinar n° 0024146-8/2016 – Apenso: 0014252-5/2016, que apura denúncia de omis-
são na prestação de contas do programaPDDE BÁSICO  E MAIS EDUCAÇÃO –2013, da EEEFM. 
ANÉSIO DEODÓNIO MORENO,  nomunicípio de CAMPINA GRANDE/PB

João Pessoa, 22 de outubro de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº749, de 18de julho de 2016, publicada 
no D.O.E de 12de agostode 2016, INTIMAo (a) senhor (a) Maria da Guia dos Santos, matrícula n° 
131.598-6, a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo 
Estadual, situado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 13:30 horas 
do dia 30 de  NOVEMBRO de 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo 
Disciplinar n°.0010041-6/2016 – Apenso: 0009065-2/2016, que apura denúncia de omissão na prestação 
de contas do programaPDDE BÁSICO E MAIS EDUCAÇÃO –2013/2014, da EEEF POETA CARLOS 
DRUMOND DE ANDRADE, nomunicípio de CAMPINA GRANDE/PB

João Pessoa, 22 de outubro de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº993, de 15de setembrode 2016, publicada no 
D.O.E de 20de setembro de 2016, INTIMAo (a) senhor (a) MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO, matrícula 
n° 169.762-5, a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo 
Estadual, situado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 13:30 horas 
do dia 30 de  NOVEMBRO de 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo 
Disciplinar n° 0023806-1/2016 – Apenso: 0022179-3/2016, que apura denúncia de omissão na prestação 
de contas do programaPDDE BÁSICO–2013, da CRECHE PRÉ-ESCOLA CARLA MEDEIROS, 
nomunicípio de CAMPINA GRANDE/PB

João Pessoa, 22 de novembro de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº994 , de 15de setembrode 2016, publicada 
no D.O.E de 20de setembrode 2016, INTIMAo (a) senhor (a) MARIA DE LOURDES LIMA FI-
GUEIREDO, matrícula n° 145.632-6, a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada 
no Centro Administrativo Estadual, situado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala 
da CPI, às 13:30 horas do dia 30 de  NOVEMBRO de 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no 
Processo Administrativo Disciplinar n° 0023807-2/2016 – Apenso: 0022183-7/2016, que apura denúncia 
de omissão na prestação de contas do programaPDDE BÁSICO –2013, da CRECHE PRÉ-ESCOLA 
MARIA ROSA DA SILVA, nomunicípio de CAMPINA GRANDE/PB

João Pessoa, 22 de outubro de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

referenciadas: Ofício Int nº 0031/2016/DivPMil, datado de 21/01/2016, do Ofício nº 0004/2016-GDEX/
HPMGER, de 15/02/2016, da Parte nº 0008/2016/DivPMil, de 29/01/2016, da Parte nº 0028/2015/Di-
vPMil, de 28/12/2015, da Notifi cação nº 003/2016-DGP-DGP/1, do Ofício Circular nº 0005/2016/GS/
SEAD, de 24/02/2016, do Ofício Circular nº 0010/2016/GS/SEAD, de 29/03/2016, do Ofício Circular nº 
0014/2016/GS/SEAD, de 27/04/2016, do Ofício nº 0320/2016-AG/1, de 31/05/2016, do Ofício Circular 
nº 0020/2016/GS/SEAD, de 28/06/2016, do Ofício nº 0392/2016-AESPA, datado de 28/06/2016, do 
Ofício Circular nº 0024/2016/GS/SEAD, de 08/08/2016, do Ofício Circular nº 0025/2016/GS/SEAD, de 
08/08/2016, como também o teor dos documentos anexos ao Ofício Int nº 0363/2016/DP, de 31out2016, 
com o objetivo de apurar a possível abandono de cargo atribuído ao funcionário, em vista da ausência  
ininterrupta ao serviço, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 149 da Lei 
Complementar estadual  nº 58, de 30 de dezembro de 2003, decide por INDICIAR:
 MARCOS TADEU DE SOUZA LEÃO, Redator, Matrícula nº 81.117-3, brasileiro, casado, RG 22789 
PMPB, portador do CPF 151.161.584-20,  com endereço constante à rua Bartolomeu Luis Trocolli, 
bairro do Altiplano, nesta capital.
 IRREGULARIDADE: Abandono de Cargo em vista as faltas não justifi cadas ao serviço desde o dia 27 
de dezembro de 2015 até 15 de setembro de 2016, nos termos dos artigos 126 e 127 da lei complementar 
estadual nº 58 de 2003, conforme  conjunto probatório, supra elencado, fi cando-lhe facultado apresentar 
defesa escrita no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-lhe vista dos autos do processo nesta comissão.
Quartel do Comando Geral,

João Pessoa, 14 de novembro de 2016.
EDUARDO ALVES TEMÓTEO – Major QOC 

Presidente do Processo Administrativo Disciplinar

Polícia Militar
da Paraíba

CITAÇÃO
POLÍCIA MILITAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PAD

CITAÇÃO POR EDITAL
A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela a Portaria nº0001/2016-DP/1-PAD, 
publicada no Bol PM 0191/2016, de 14out2016, em funcionamento no Quartel do Comando Geral da 
Polícia Militar do Estado da Paraíba, situado a Praça Pedro Américo , S/N, Centro, nesta capital,  após  
análise de todas as provas hábeis à formação de seu convencimento, acostadas à inaugural, a seguir 


